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A Secrctaria Municipal de Meio Ambientc c Scn,iços Públicos da Prcfeitura Municipal
de Juazciro do Norte, no uso de suas compctências dctcrnriuadas. torna público o Ildital de

Chamamento Público para celebração de Contrato de Gestão corr Organização da Social (OS).

regendo-se pelo disposto na Lci l;'edcral n.'9.63711998, cont basc na Legislaçào Municipal N"

4565 dc 2l de dezembro de 2015 c l.ci Municipal N" 431 I dc 28 dc março dc 2014.

I. DO OB.IETO

l.l.A presente Slll.EÇÃO tem por ob.jetivo a contratação dc Organização Social intclcssatla

em firmar Contrato de Gestão com a Prefeitura Municipal dc.luazeiro do Norte para rcalizar a
implantação. gestão e operacionalização da Unidade de Plonto-Atcndinrcnto Animal destc

município.

1.2. O objetivo do presente chanramento é a Í'ormalização dc Contralo dc Cicstão cortr

Organização da Social (OS) para, em parceria com a Secrctaria Municipal dc Meio Arnbicnte

e Sen,iços Públicos, promover a gcstão e assistôncia médico-vctcrinária a cães c gatos. a linr

de atcnder gratuitamente a demanda da populaçào que possui tais animais e quc não tcln acesso

aos scrviços, promovendo a realização de consultas, exarrcs. tratamento ambulatorial. sendo

inicialmente firmada pelo período dc 12 (dozc) mcses. podcndo scr prorrogado dc acordo conr

o período máximo delinido na Lci 14.13312021, de acordo conr a disponibilidadc opcracional.

respeitada a capacidade diária dos equipamentos a scrcm implantados c as denruis

especificaçôcs constantes nos documctttos de plane.iamento.

1.3. São partes integrantes destc fidital de Chamamcnto Público

Anexo [ - Termo dc Referência.

Anexo l[ - F'icha de lnscrição.

Anexo III - Requcrimento de Habilitação.

Ancxo lV - Declaração de Não Utilização de'l-rabalho Infantil.

Anexo V - Declaração de Ausôncia de Inidoneidade c dc ['ato lrnpcditivo

Anexo VI - Minuta do Contrato dc Gcstão.

Parque Ecológico das Tirrbaúbas
Avenida Ailton Comes. s/n'- Juazciro do Norlc. CII
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2. DOS PRAZOS
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2.1. A vigôncia do Contrato de Geslão celcbrado entrc a Sccrctaria Municipal dcl[ôio- -
Ambientc c Scrviços Públicos e a Organização Social. contcmplada no proccsso scleti',o
regido pclo prcscnte Edital de Chamamcnto Público. scr'á dc I2 (dozc) mcses contados dc sua

data de assinatura, podendo ser prorrogado mediante disponibilidade orçarlcntária e solicitação

da Organização da Social, devidamentc lormalizada ejustilicada, pelo pcríodo rnáximo prcvisto

no art. 107 da Lei 14.133/21. em até 30 (trinta) dias antcriorcs ao término dos prinrciros dozc

meses.

3. DAS CONDIÇÕE,S DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão parlicipar deste SELEÇÃO as entidades qualilicadas como ORGANIZAÇÔIlS
SOCIAIS pela municipalidade. e, consonância a Lei Municipal n" 4.565/2015 e Lei Municipal
n'4.31112014. anteriormente à publicação dcste CHAMAMENI O PÚBI.lCO. que satislaçam

plenamente todos os termos e condições dcste EDITAL.

3.2. Podcrão parricipar desta SELEÇÀO as ORGANIZAÇÔllS SOCIAIS Q(JIl:

3.2.1. l'enharn cxpcriôncia comprovada cnr saúde veterinária.

3.2.2. Funcionem scm realizar subdelegação para a exccução dc qr"raisqucr dc suas atividadcs-

fim.

3.2.3. Estejam regidas por nonnas de organização intcrnas quc estabelcccm a escrituração dc

acordo com os princípios Í'undamentais da contabilidadc c com as Normas Brasilciras de

Contabilidade.

3.2.4.-l'enham Previsão dc incorporação integral do patrinrrinio. dos lcgados ou das doaçõcs

que lhe Í'oram destinados. benr como dos cxcedcntes Ílnancciros dccorrcntcs de suas atividadcs,

em caso dc extinção ou desqualiÍicação, ao patrimônio dc outra organização social qualiÍicada

no âmbito da união, da mesma área de atuação ou ao patrimônio da união, do cstado. do Distrito

Federal ou dos municípios, na proporção dos recursos c bcus por estcs alocados.

3.2.5. Possuam objetos voltados à pronroção de suas atividades e finalidadcs de relcvância

pública c social.

3.2.6. Quc possuam, no mínimo, um ano de existência, oonr cadastro ativo na Rcccita l;cdcral

do Brasil, at'crido pelo Cadastro Nacional da Pessoa .lur'ídica.

3.2.7. Que possuam no mínimo, um ano de experiência prévia na realização de planos dc

trabalho com natureza semelhante ao objeto deste chamarncnl.o.

3.2.8. 'l'cnham instalações e condiçõcs materiais para o dcscnvolvimcnto das atividades

previstas ao cumprimento das metas estabelccidas no 'l'crmo dc Refcrência.

3.3 As Organizações Sociais devem cxaminar todas as disposiçõcs dcstc llDl'l-AL c scus

ancxos, implicando na apresentaÇão dc documentação c t'cspcctivas propostas, bcrn como

na aceitação incondicional dos tcrmos dcste instrumcnto convocatório.

4. DO CIIAMAMENTO PUBLICO

Parquc [lcológico das Tintbaúbas
Avenida Ailton Gonres. s/no - Juazciro do Norc. Ctr

(88) 35 I I .3-5 l2 | scmasp@juazciro.cc.ilov.bt
www..juazcirodonorle.Çc. gov.br
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4.1. Aos interessados em parlicipal das sessões públicas dc abcrtura dos cnvclopes.

representando a Organização da Social, será exigido o scu Chamamcnto Público, mediantc a

aprcsentação dos documentos abaixo rclacionados, 1'ola dos envelopcs. contcndo:

4.1.1. Se for Represcntante Lcgal da OS. doctrmcnto dc idcntificaÇão o comprovantc dc

cndereço.

4.1.2. Se for Procurador da OS. procuraçâo outorgando amplos podcrcs dc dccisào ao

rcpresentante para praticar todos os atos pertinentcs a cste Chamamcnto Público durante todas

as ctapas do ccftame. documento de identificação do procurador. documcnto dc identificaçào c

comprovante de endercço do Rcpresentante Legal da OS.

4.1 .3. A OS deve aprcsentar, ainda, para el'eitos dc Chamamento Público:

4.1 .3.1. Cópia autenticada por cartório de seu l]statuto c Ata dc lileição.

4.1 .3.2. Comprovante de endereço de sua scde.

4.1.3.3. Cartào CNPJ.

4.2. A náo aprcscntação ou incorreção do documento de Chamamcnto Público não inabilitará

ou desclassificará a OS proponentes. mas irnpedirá seu rcprescntante dc sc maniÍêstar ou

rcsponder por ela durante as sessões públicas dc abertura dos envclopcs, não podcndo impugnar

quaisquer atos do certame, cabcndo tão somento ao não crcdcnciado o acompanhamento do

desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira dc modo a pcrturbar ou impcdir a

realização dos trabalhos.

5. DÂ DATÂ, I,OCAI, E IIORARIO DE I]NTRI],(;,T DOS I],NVT.]I,OPF]S Ii DE

REAI,IZAÇÃO DA SESSÃO PÚBI,ICA

5.1. O Plano de l'rabalho e dos documentos dc habilitação. exigidos ncstc Chamanrcnto

Público, deverão ser apresentados, respectivamcntc, em dois envelopcs lacrados. indevassár'eis.

distintos e idcntificados da seguinte maneira:

A CON4ISSÃO DE SELEÇÀO

ENVELOPE no 1 - PLANo DE TRABALHo

CHAI.4AMENIO PUBLICO n.o O2/2O24

RAZÃO SOCIAL; CNPJ; ENDEREÇO; E-MAIL; E TELEFONE DA ENTIDADE

A COMISSÃO DE SELEÇÃO

ENVELOPE nO 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

cHAMAtgENTO PÚ BLTCO n.o 02/2024

RAZÃO SOCIAL; CNP,; ENDEREÇO; E-MAIL; E TELTFONE DA ENTIDADE

Parquc [icológico das'l-imbaúbas
Avcnida Ailton Gomes, s/no - Juazciro do r.r-ortc. CI'l

(88) 35 I 1.35 I 2 scmasp(r!.juazcilo.ce.gov.br
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5.1.1. Serão automaticamente desclassificadas as Olganizaçircs Sociais quc aprescnlarcnl o

conteúdo dos envelopes trocados com as etiquctas.

5.1 .I .l . Os cnvclopes remanesccntes scrão devolvidos à Organização Social c o ocorlido ser'á

consignado cm ata.

5.2. Os envelopes contendo o Plano dc l'rabalho c os docunrcntos dc habilitação devctão ser

protocolados ató o dia 2711212024, às '14:00h, na Sccrctaria Municipal dc Meio Ambicntc c

Scrviços Públicos de Juazeiro do Nortc, situada à Avcnida Âilton Gomes, s/n" - Timbaúbas.
Na mesma oportunidade, os envelopcs scrão abertos, rubricados pela comissão c oporlunizada
a rubrica por paÍe dos paÍicipantes.

5.3. Nào serão aceitos Planos dc Trabalho c/ou docunrcntos dc habilitaçâo cnviados pol correio

eletrônico ou equivalente.

5.4. Esta Administração não assume qualqucr rcsponsabilidatlc por cnvolopes contcndo Plano

de Trabalho e/ou documentos dc habilitação quc não seiam cntrcgucs pessoalnlcntc no cndcreço

indicado neste Ildital de Chamamento Público.

6. DO PROCESSAMENTO DO CF]R'TAMF]

6.1. O procedimento adotado para processar o rccchimcnto. aprcciaçào c.julganrcnto scrá o

seguinte:

ITEM PRAZO

SESSÀO PARA RECEBIMENTO DOS

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS CON4

PÚBI,ICO DAS CONCORRENTIIS I'
ENVI:l.oPES 0l (DE I l^BIl.l I^ÇÀO,.

30 I)IAS CORRIDOS A CoNI'AR DA

uBl.rc^ÇÀo Do Dr)Il^l..

AfI] 03 DIAS IJl't.]IS Â CON'IAR I)A
AtlllRItlRA DOS LNVI:l.OPlls 0l

A'l'll 0i DIAS Ul't:ls 
^ 

CONI^R DA
PLlBl.lc^ÇÀo Do RDSUr;rhDO DO

JUt.G^Mt'Nt-O D^ FASII

IIAI]II,I'IATÓRIA,

^ll:03 
Í)lAS UltilS A C()\IAI{;a

CON I I IiCI MI:N'I'O IX) R IiCI.]RSO.

^fllt 
03 D|AS r.ll tls A coNl^R Do

PRAZO IJINAI, I) L]

CONl'RA RRAZÔIiS,

OJ DIAS I]'IIIIS A CON]AR DA
PUBT.TCAÇÃO DO RESUrÍADO
I)I.]I;INI1'IVO D,{ I:ASIJ

I IABII,I]^TÓRIA.

ENVULOPUS DII
cII^túAMUNI'O

i\ BUR'fU RA DOS

RESU I-TADO PREL I M INAR DA FASE I IA B I I-ITA'TORI A

RECURSOS

CONTRARRAZÔES ÀS RAZÔES RECI.] RSAIS

RESUUTADO FINAI, DA FASI] TIABILI1XTORIA COM

DESTCNAÇÀO D^ D^tA DA PROXTMA SI:SSÀO PtJBl.l( A
PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Dt-] PROPOS1AS,

ABERTURA DOS ENVELOPES DII PROPOSTAS

Parquc Ecológico das'l'inrbaúbas
Avenida Ailton Comcs. s/nn - Juazciro do Nortc. CII

(88) 351 1.3512 | scmasp@juazciro.cc.gov.br
www..juazcirodonortc.cc. gov.br
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RESUI-'tADO PRET,IMINAR DO JI]I,GAMt]NTO DAS
PROPOS1AS DII I'RABALHO E FINANCT'IRA

RECURSOS

CONTNANNITZÕT:S AS RAZÕES RECIJ RSAIS

A'I'I' 03 DI^S U EIS A CON'IAR DA
ABIIRl'l R^ DOS l-.NVl:l.OPLS 02.

A'II' 03 DIAS Ul'EIS A CON AR DA
PUB|.tci\ÇÀo Do Rt,sU Ar)o Do
Jt II,(IA\4I:N1O DAS I'ROPOS'IAS,

| ). .. :'".!i:;. :;-:..'
n.,. , , ,.: .!",.:a:'.

't ' :,-. ,:. -'
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A l l, 0i t)lAS tiTIllS A CON l^lt DO

CoNI I I]CIMENTO T]O RI'CI.]RSO.

RESTJLTADO IIINAI,I] DECRETAÇÀO DA VDNCEDORA Al'D 03 Dt^S U',t'EIS 
^ 

CON1^R t)O
I'RAZO IIINAI, DI]
CoN 1'RA R RAZÕt]S,

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DI] CON'IRATO A]'Ii 05 DIAS UTI'IS A CONIÁR DA
DticRtirAÇÀo DA vt-tNCÍ;DoR^ Do
CIiRIAMI],

6.2. Sc algum prazo ou data de abcflura de envelopes cair cnr dia não útil (feriado ou final de

semana), será automaticamente adiado para o próximo dia útil subsequcntc, llo mcstno local e

hora aprazados antcriormente.

6.3. Os envelopcs. devidamente lacrados. deverão seguir o disposto no item 5 dcstc l:dital dc

Chamamento Público.

6.2. No dia do recebimento dos envelopes aprazada nestc instrumento convocatório. scrào

abertos, inicialrnente, somente os cnvelopes contendo a documentação de habilitação
(envelopes 0l), dcvendo toda conrissão rubricar e dcpois. oÍ'crccer a oportunidade dos

concorrentes tambóm rubricarem a documentação uma da outra. scndo que. em caso dc rccusa

dc alguma. necessário sc faz consignar a situação em ata circunstanciada da scssão pública.

6.3. Os envelopes 02 ficarão lacrados c sob guarda e responsahilidade da Cornissão Iispccial de

Seleção, devendo ser abertos em nova scssão pública, após íinalizada a lasc habilitatória na

data designada pcla comissão.

6.4. Só serão abcrtos os envelopcs das Organizações Sociais quc estivercm rcgularmcnte

credenciadas. conforme item 4 deste lidital.

6.5. Após a entrega dos envelopes. não scrão aceitos quaisqucr adcndos, acréscimos. suprcssôes

ou esclarecimcntos sobre seu conteúdo.

6.6. Os esclarecinrentos, quando se fizcrem necessários. e dcsclc quo solicitados pcla ('onrissâo

de Seleção, constarão obrigatoriamentc na ata da scssão pública.

6.7. Todos os resultados serão publicados no Diário Oíicial dcstc Município. obcdcccndo os

prazos legais c dcste instrumento convocatório.

6.8. Havendo a participação de somcntc uma cntidade licitantc. preenchidos os rcquisitos de

habilitação, abre logo o envelopc dc propostas e sangra-sc vcrrcedora ela. abrindo nrâo da fase

recursal.

7. DA COMISSAO DII SELEÇAO

Parquc licoló-eico das Timbaúbas
Avenida Ailton Conrcs, s/no - Juazeiro do Nortc. Cli

(88) 35I l.l5l2 scmasp@juazciro.cc.gov.br
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7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e.julgar o prcsente

Chamamento Público, constituída na forma da Portaria n' 4112024, prcviamcnte à ctapa dc

avaliação das propostas.

7.2. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos

últimos cinco anos, contados da publicação do prescnte Edital de Chamamento Público, como

associado, cooperado. dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer Organização da

Sociedade Civil participante deste Chamamento Público. ou suja atuação no processo de

seleçâo configure de intcresse.

7.3. A declaração de impedimento de mcmbro da Comissão de Sclcção não obsta a continuidade

do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impcdido deverá ser

imediatamente substituído por membro que possua qualiÍicação cquivalentc à do substituído,

sem necessidade de divulgação de novo Edital.

7.4. Para subsidiar seus trabalhos. a Conrissão dc Seleção poderá solicitar assessoramcnto

técnico dc especialista que não scja membro do colegiado.

7.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo. diligôncias para verificar a

autenticidade das inÍ'ormações e documentos aprescntados pclas entidadcs concorrcntcs ou para

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, dcvcm scr observados os principios da

isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7.6. Compete à Comissão de Selegão:

7.6.1. Confcrir os documentos do proponente.

7.6.2. Proccder à respectiva análise quanto ao atendinrento rigoroso pelo proponentc

das exigências formais e documentais deste Edital de Chamamcnto Público. sobre os

seguintes itens:

7.6.2.1. Se o proponente atende às condições cxigidas para tal Íim.

7.6.2.2. Se o projeto apresentou forma c obieto nos termos exigidos por este Edital.

7.6.2.3. Se estão contemplados os criterios dc economicidade e compatibilidadc com

valorcs de mercado. podendo para tanto se valer dc tabelas rcferenciais oficiais ou

pesquisa.

8, DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOT],S

8.1. Qualquer pessoa é paÍe legítima para impugnar edital dc licitação por irrcgularidade na

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobrc os seus termos. devcndo protocolar

o pedido até 3 (trôs) dias úteis antes da data dc abcrtura do certamc.

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada cm sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia Írtil antcrior à data da abertura

do certame.

8.3. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçõcs em relaçâo a evcntuais dúvidas na

interpretação deste Edital de Chamamento Público poderão scr cncaminhados formalmente à

Secretaria Municipal dc Meio Ambiente c Serviços Públicos, aos cuidados da Comissão de

Seleção, pelo e-mail sernasp@juazeiro.ce. gov.br;

Parque Ecológico das l'irnbaúbas
Avenida Ailton Gomes. s/no - Juazeiro do Nortc. CII

(88) 35 I L35 l2 | semasp@juazeiro.cc.gov.br
www juazeirodonortc.cc.gov.br
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9. DA DOCUMENTAÇÁO DE rrABrr,tTAÇÃO

Para Ílns de participação e habilitação neste Chamamcnto Público, as Organizaçõcs da
Sociedadc Civil deverão apresentar os documentos a scguir cspccificados. válidos na data-
limite de entrega dos envelopes, podendo ser:

9.1, rrABrLrTAÇÃO JURÍDrC^

a) Estatuto Social da cntidade registrado c com suas cvcntuais altcraçôcs.

conÍ-ormc Art.33 da Lci Fcderal n." 13.019/2014:

b) Ata de eleição e possc devidamente registrada da dirclolia cm cxcrcicio:

c) Relação nominal de dirigcntes, contendo. ainda, cargo, cndcrcço, RG e CPF

de cada um.

7.2. IIABILITÀÇÃO FISCAI, T], TRABÂI,IIISTA

a) Prova de inscrição no Cadaslro Nacional dc Pcssoa .lurídica. conr situação

cadastral atualizada. dcnronstrando quc a Olganização da Social sc enconlra

ativa, há. no mínimo. trôs anos.

b) Comprovação de que a Organização da Social funciona no cndetcço por cla

declarado. conforme Art. 34 da Lei F-ederal n.o 13.019/2014.

c) Certidão negativa coniunta de débitos rclativos a Tributos l"cderais c à Dívida

Ativa da União e Scguridade Social INSS. expedida pela Rcceita Ircdcral do

Brasil, nos termos da Portaria RFB/PGITN I .751 . de 2 dc outubro de 2014. com

prazo de validade em vigôncia.

d) Certidão negativa dc dóbitos relativos a 'l'r'ibutos listaduais da scdc da

concotrcnte.

e) Certidão negativa de dcbitos relativos a 'l'ributos Municipais da scdc da

concorrente.

Í) Certidão de regularidadc rclativa ao Fr.rndo de Garantia por-fcnrpo tlc Scrviço

(FGTS), demonstrando cumprimcnto dos encalgos sociais instituídos por lei.

g) Certidão ncgativa dc dóbitos lrabalhistas.

h) Certidão negativa de Ialôncia e concordata cxpcdida por órgâo compclcntc da

sede do licitante.

7.3. IIABILITAÇÃO TECNICA

IV. Comprovação de registro ou inscrição na cntidade de classe compctentc. que

conste o seu responsávcl técnico.

Parquc Dcológico das Tirnbaúbas
Avenida Ailton Comes. s/no - Juazciro do Nortc. CE

(EE) 351 1.3512 semasp@juazciro.cc.gov.bt'
wwrv..iuazeirodonortc.cc.gov.br'
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8.4. A ausência de pedidos de esclarecimentos ou informaçõcs implica 
"r' 

;",.rrr1.1[r.t-
que os elementos fornecidos neste Edital de Chamamento Público são suficicntcmentc claros c
precisos. não cabendo. postcriormentc. o dircito de qualqucr rcclantação.
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cciltssÂc DE Uc[Aclo

Cópia cle Decreto Municipal quc rcconhccc a cnridadc .,1;;:ci{k-çao-
Social.

Comprovação dc expcriência previa na rcalização do objcto dcstc Iidital dc

Chamamento Público, podcndo scr:

a) Atestados dc cxperiência entitidos por organizaçõcs/órgãos públicos ou
privados para os quais a Organização da Social realizou açrics mcdico-
veterinárias compatívcis ao objeto dcstc Iidital de Chamantcnto Público.
contendo a descrição do trabalho.

b) Atestados de Capacidadc 
-l'écnica 

da equipc dc trabalho da Organização

Social, demonstrando a cxpcriôncia próvia na prcstaçâo dc sclviços
semelhante ao objeto contratual. Ncccsshlio sc Íàz dcmonstrar o vínculo
formal entre o(s) proÍissional(is) c a cntidade por nreio dc contrato dc

prestaçào dc serviços ou C'l-PS dcvidanronte assinada.

IO. DO PLANO DE TRABAI,IIO

10.1. O Plano de Trabalho deverá scr claborado corn basc nas condiçõcs cstabclccidas ncste

Edital de Chamamento Público c seus ancxos. cm cspccial o'l'crnro dc Rcl'crôncia (Ancxo [).
devendo apresentar índice rclacionando todos os docunrcntos c as Í'olhas cnr quc sc cncontram.

10.2. Sua apresentação deverá ser cnr unra via numerada c rubricada. scm crr:crtdas ou rasuras.

para fins dc aprcciação quanto ao rotciro c parâmctros para as pontuaçõcs prcvistas ncstc

instrumento convocatório.

10.3. O Plano de'l'rabalho deve considcrar. para a execução do Contrato dc Gcstão. o importe

de até R$ 2.282.600,,00 (dois milhõcs duzentos c oitcnta c dois mil c scisccntos rcais) cm

parcclas mensais e sucessivas, pelo periodo dc l2 (dozc) mcscs. atendido pcla dolaçào

orçamentária n" l8 542 0049 
,l.017. 

scndo a parccla rncnsal provisionada cnt RS 190.216,66

(cento e novcnta mil e duzcntos e dczcsseis reais e scsscnta e scis ccntavos), scndo o prinrciro

repasse ser utilizado para investimentos na Unidadc dc Pronlo-Atcndimcnto Ànin.ral.

10.4. E de inteira responsabilidadc da Organização da Social toda c qualqucr diligôncia

necessária à elaboração de seu Plano de Trabalho.

10.5. Os ônus ocasionados com a pa(icipação nestc Charrantcnto Público. incluídas as

despesas con.r cópias e cmissão de documenlos, são dc exclusiva rcsponsabilidadc da

Organização da Socicdade Civil.

11. DOS CRITERIOS DE JUI,GAMÚ]NTO DO PI,ANO DIi'TR,{BÂI,IIO

I I .l . Tabela I . Pontuação do Plano de 'frabalho:

Parquc t-icológico das l'imbaúbas
Avenida Âilton Comes. s/nn - JuazeiÍo do NoÍtc. Cu

(88) 35 I L3-5 l2 scmasp@iuazci[o.cc.ilov.br
www..juazcirodonor-tc.Çc.gov.br
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|TEM 
I,l cRrTÉRro DE AvALIAÇÃO METODOLOGIA DE

PONTUAÇÀO

PONTUAÇÃO
MAXIMA POR

ITEM

CAPACIDADE OPERACION^I,:

Âdcquação aos objetivos específicos do progranta
ou da açào que se inserc o objcto da parccria.

TT]MPO DE EXPERIENCIA D^
ORGÁNIZÂÇÃO DA SOCIEDÁDE CIVII,:

B
Avaliado pclo tcmpo de EXPERIENCIA
ATESTADA do cartão CNPJ.

INDICADORES E METAS:

Dcscritivo dc como serão alcançados indicadorcs c

C metas mínirnas e proposição de irnplantação para

tlazcrcrn resultados relevantes à socicdadc c às

políticas públicas municipais, destacando-sc as

tbrmas de avaliação da satisfação do usuário.

CRÂtJ PLIINO: l0 (dez)
pontos.

GRAT] SATISÍ.'ATÓRIO: 5
(cinco) pontos.

l0 (dcz) pontos)

NÁO ÂTENDI)U: 0 (zcro)

M^lS Dtl 20 
^NOS: 

l0
(dcz) pontos.

Dtl l0 Â l9 
^NOS: 

5
(cinco) pontos.

l0 (dcz) pontos)

Dtl 3 
^ 

9 
^NOS: 

2(dois)
pontoS.

GRAIJ PL[)NO; l0 (dez)
pontos.

cR^u s^1'rsF^TÓRro: 5

(cinco) pontos.

NÃO 
^TENDEtJ: 

0 (zcro).

l0 (dcz) pontos)

GESTÀo DE PRoNTUÁRIo EI,F,TRÔNICO

Inovação na gestão de prontuários. qualidadc c

divclsidadc dc inforrnações cm prontuário c
alinhamcnto às práticas modernas dc gcstão.

GRÂU PI,ENO: l0 (dez)
pontoS.

GRAU SATIST'ATÓRIO; 5

(cinco) pontos.

NÁo 
^TENDEU: 

0 (zcro)

Í)

GRÁlJ PLI)NO: l0 (dez)
pontos.

GRÂtJ SÂTISFÂTORIO: 5

(cinco) pontos.

NÃo 
^-tuNDEU: 

0 (zero).

l0 (dcz) ponhs)

l0 (dcz) pontos)T]

PI,^NO DE EDUCAÇÀO EM SAÚDE

Ações voltadas à promoção do acolhimento corll
lins dc scnsibilização para a rcdução de casos dc
rnaus-tratos c abandono dc animais.

Parquc llcológico das'l'inrbaúhas
Avenida Ailton Comes. s/nn - Jtlazeiro do NoÍlc. Ct:

(88) 351 I .35 l2 sernasp@ juazc iIo. cc.gov. br'

www..juazeirodonorlc,cc.gov.bI
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cRrTÉRIO DE AvALtAÇÃO

RESPoNSÁvEL Tí:cNrco

Dxperiência do Responsávcl l'écnico da OS com
atuaÇão em consukório. clínica ou hospital dc
pequcnos animais e cursos de pós-graduação (lato
sensu ou stricto sensu) em Medicina Vetcrinária dc
Pequenos Animais.

F'iiaip l-it,

t'

METODOLOCIA DE
PONTUAÇÃO

G R,{l] l'l,UNO: l0 (dcz)
pontos.

GRAU S^TIST'ATÓRIO: 5

(cinco) ponlos.

NAO Á'Ili N D ti,lJ: 0 (zcro)

PONTUAÇAO
MÁxIMA PoR

ITEM

l0 (dcz) pontos)

l0 (dcz) pontos)

?0 (setenta) pontos

Adequação com os serviços a scrcÍn prestados,

exequibilidade da utilização dos valorcs c

cronograma de dcsembolso dcscritos, e dcscrição
dos custos inerentes à parccria.

PONTUAÇÂO TOTAL

I | .2.'labela 2. Descrição dos elementos da metodologia de pontuação

c

PLAN F]JÂ M ENTO ORÇ^ MF,NTÁRIO-
FINANCT]IRO:

(;R^U PI,UNO: l0 (dcz)
p(,ntos.

cR^lJ s^TtsF 
^TÓRro: 

5
(cinco) pontos.

NÂo ,t'rENDuU: 0 (zcro).

GRAU I

I

DF.FTN rÇÃO

ITEM

PLENO Aprescnrou mais infbrmaçôcs do quc solicitado

Aprcscntou todas as inforrnaçõcs solicitadas

Irào aprcscntou as inlormaçõcs rrininras.

l'l .3. A nota final corresponderá a sonra dos pontos obtidos cnr cada uma das lcmáticas. sendo

o máximo de 70 (setenta) pontos.

I1.4. Será desclassiÍlcado o Plano dc '['rabalho que aprescntar nota final igual ou inÍtrior a 50

(cinquenta) pontos ou que obtiver nota zcro em qualqucr uma das ternáticas avaliadas.

1 1.5. Critérios de dcscmpate:

11.5.1. Os casos de empate scrão analisados dc acorclo com os critórios abaixo, na

seguinte ordem:

a. Maior nota na 1emática "capacidadc opcracional".

b. Maior nota na temática "tempo de constituição".

Parquc Ecológico das'l'imbaúbas
Avenida Ailton Comes, s/no - Juazciro do Noltc. CI

(88) 351 1.3512 scrnasp@.iuazciro.cc.gov.br'
rvww..ju azc irodonortc.cc. gov. bl
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f5;\p itl'-_l3t____Maior nota na temática ''planejanrento orçamcntár'io-Íi nancei

Maior nota em "responsávcl técnico".

Maior nota em "educação cm saúdc".

1.5.2. As propostas de Plano dc '['rabalho não eliminadas scr'ão classillcadas cm orden.r

crescente de acordo com a pontuação total obtida com basc nos Critórios de

Avaliação destc Edital de Chamamento Público.

12. DA rroMoLoGAÇÁO
12.1. A autoridade competente homologará e divulgar'á o resultado do Charnantcnto Público

com lista de classificação definitiva das Organizações da Sociais participantcs em página do

sitio oficial da Administração Pública c no Diário Oficial deste Município.

12.2. Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato dc Gestão.

12.3. Â hornologação do Chamamcnto Público não obriga a PlcÍ'eitura Municipal de Juazeiro

do Norte a firmar a parceria com o rcspcctivo proponcntc. cspccialmcntc por razões

orçamentárias.

12.3,1. Caso a parceria venha a ser Iirn.rada posteriormentc. scrá rcspcitado o rcsultado dcstc

Chamamento Púbtico.

I3. DA FORMALIZAçAO DO CONTRATO DE GI'STÃO

13.1. Após ter decorrido o prazo legal scm intcrposição de rccursos adrr inistrativos. ou ainda,

após a dccisão dos recursos administrativos interpostos e tendo sido declarada a vcnccdora pela

C'omissão de Seleção, com homologação pela autoridade compctcntc. podcrá ser lbrmalizado

o Contrato de Gestão.

13.2. O prazo para assinatura do Contrato de Gestão será de trôs dias útcis contados a partir da

publicação da convocação no Diário OÍicial do Município, sob pcna dc dccadôncia do direito.

sem prcjuízo das sançõcs descritas ncstc Chamamento Público.

13.3. O prazo para assinatura do Contrato de Gestão poderá scr prorrogado uma vez. desdc que

solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto r.ro subitcm 13.2, sob alegação dc

nrotivo justo que poderá ou não ser accito pcla Sccrctaria Municipal de Mcio Ambicntc c

Scrviços Públicos.

13.3. Â vigência do Contrato dc Gcstão scrá de doz-e mescs, a contar da data dc sua assinatura,

podcndo scr prorrogada por quarcnta c ()ito rncscs.

I3.3.1. A vigêr.rcia da parceria podcrá scr alterada mediantc solicitação da Olganização da

Social, devidamente Í'ormalizada e.iustificada, a scr aprcscntada à Sccrctaria Municipal dc

Mcio Ambicnte c Serviços Públicos cm, no mínimo, trinta dias antcs do térnrino inicialmente
prcvisto.

13.3.2. A prorrogação do ofício dc vigôncia do Contlato dc Gcstão dcvc scl lcita pela

Sccrctaria Municipal de Meio Ambicntc c Scrviços Públicos quando ela dcr causa ao atraso

na libcração de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

Parquc llcológico das Timbaúbas
Avenida Ailton Golnes. s/n'- Juazeiro do Norrc. CII

(88) 35 I 1.3512 semasp@uazeiro.ce.rov.br
www..juazeirodonorte.ce.gov.br
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13.4. O Plano de Trabalho da parccria poderá scr revisto para alteração dc valoles ou nrctas.

mediantc aditivo ou por apostila ao Plano de'frabalho original.

14. DA PRESTAÇÃO DE CONTÂS

14.1. A plcstação de contas a todos os alos que dcla dccorram dar-sc-ão cm relatório ntensal
cmitido pcla Organização da Social.

14.2. A prestação de contas apresentada pcla Organização da Social devcrá conrer clcnlcnlos
que pcrmitarn ao Gestor da Parceria avaliar o andamento ou concluir que o ob.ieto do Contrato
de Gcstão foi cxecutado conformc pactuado, com a adcquada descrição das atividades
realizadas c a comprovação do alcance das metas e dos rcsultados.

14.3. As informações financciras serão analisadas com o intuito dc cstabclecer o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada. a sua conÍbrmidadc c o cumprimcnto das

normas pcrtinentes, bem como a conoiliação das despcsas com a movimentação bancária

demonstrada no cxtrato.

14.4, A prcstação de contas deverá ser Í'eita em obscrvância ao disposto na [,ci Iredcral n. o

13.01912014. competindo unicamente à Secretaria Municipal de Meio Àmbicnte c Scrviços

Públicos decidir sobrc a regularidade, ou não, da aplicação dos rccursos trar.rsl'cridos à

Organização da Social

14.5. A Sccrctaria Municipal de Mcio Ambicnte c Scrviços Públicos rcalizará manil'cstaçào

conclusiva sobrc a prestação de contas Íinal, dispondo sobrc:

14.5. I . Aprovação da prestação dc contas.

14.5.2. Aprovação da prestação de contas com rcssalvas, mesmo quc cur.npridos os

obictos e as metas da parceria, estiver evidenciada intplopriedade ou qualqucr outra falta

dc natureza formal de que não rcsultc dano ao erário.

14.5.3. Rejeiçào da prestação dc contas, com a imcdiata determinaçào das providôncias

administrativas e .judiciais cabívcis para devolução dos valorcs aos coÍics públicos.

inclusive a determinação de imediata instauração dc tonrada do contas cspecial.

14.6. São consideradas lalhas formais scm prejuízo dc outras:

14.6.1. Nos casos em que o Plano de 'lrabalho prcveja que as despcsas devcrâo ocorrcr

conÍbrme os valores dcfinidos para cada elemcnto dc dcspcsa, a cxtrapolação. sem prévia

aúorização, dos valores aprovados para cada dcspcsa. rcspcitando o valor global da

parceria.

14.6.2. A inadcquação ou a imperí'cição a rcspcito dc cxigência. Iirrnra ou pr-ocedimcnto

a ser adotado desde que o ob.jetivo ou resultado prctcndido pela execução da parccria scla

alcarrçado.

14.7. Âs contas serão rejeitadas quando:

14.7. l. Houver omissão no dever dc prestar contas.

14.7.2. Houver descumprimento injustificado dos oh.ictivos c nrctas estabelecidas no

Plano de Trabalho.

PaÍque tlcológico das Tirnhaúbas
Âvenida Ailton Corncs. s/no - Juazeiro do Nortc. CE

(88) 35 I l .i-5 I2 I scmasp@uazciro.cc.gov.br
r.r,rvrv..juazeirodononc.cc. gov.br
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14.7.3. Ocorrer dano ao crário dccorrcnte dc ato dc gcstão ilcgítirno ou anticconôntico.

14.7.4. Ilouver deslalquc ou desvio de dinhcilo, bcns. ou valorcs públicos.

14.7.5. Nào for executado o obicto da parccria.

14.7.6. Os recursos forem aplicados cm Ílnalidadcs divcrsas das prcvistas na pat.ccria.

14.8. Da decisão de rejeitas as contas prestadas cabcrá unr único rccurso à autoridade
competente que devcrá ser interposto no prazo dc dcz dias útcis a contas da notilrcação da

dccisão.

14.9. Ilxaurida a fase rccursal, sc mantida a decisão. a Orgarrização da Social podcrá solicitar
autorização para que o ressarcintcnto ao crário scja pronrovido por mcio dc açôcs

compensatórias de interesse púbtico, mediante a aprcsentaÇão dc novo PIano dc 'l'rabalho,

conforme o objeto descrito no Contrato dc Gcstão e a árca dc atuação da organização. cu.ia

mensuração econômica será feita a partir do Plano dc'['rabalho original. desdc quc não tcnha

havido dolo ou Íiaude e não seja o caso de restituição intcgral dos recursos.

14.10. A prcstação de contas. quando definitiva, dcverá scr lcgistrada cm plataforma cletrônica

de acesso ao público. cabendo à autoridadc administrativa. sob pcna dc rcsponsahilidade

solidária. adotar as providências para apuraçâo dos làtos. iclcntiÍicação dos rcsponsárcis.

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

14.11. O dano ao erário será previamente delimitado para cmbasar a rejcição das contas

prestadas.

14.12. Os valores apurados scrão acrcscidos dc correção nronetária e.juros. por nrcio de

despacho da autoridadc administrativa competentc.

14.13. As organizações sociais. para fins dc prcstação dc contas parciais c linais. dcvcrào

apresentar os seguintes documentos:

14.'13.1. Relatório de execuçâo do ob.jeto, claborado pcla Organizações da Sociais.

assinado por scu Representantc l,cgal, contendo as atividadcs descnvolvidas para o

cumprinrento do objeto comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a

partir do cronograma acordado.

14.13.2. Na hipótese de descumprimento dc mctas c rcsultados cstabclccidos no Plano de
'lrabalho, relatório de execução llnanceira, assinado por scu Rcprcscntantc [,cgal, com a

descrição das despesas e receitas eletivamentc rcalizadas, assinr corr.ro untas c

comprovantes fiscais. incluindo rccibos. cmitidos cm nor.nc da Organizaçâo da Social.

14.13.3. Extrato bancário da conta cspccílica vinculada à cxccução da parceria. sc

necessário acompanhado de rclatório sintctico dc conciliação bancária com indicação dc

despesas e receitas.

14.13.4. Comprovante do rccolhimerrto do saldo da conla bancária cspecifica. quando

houver, no caso de prestação dc contas linal.

14.13.5. Material comprobatório do curnprimcnto do objcto erl lbtos, vídcos ou outros

suponcs. quando coubcr.

14.13.6. l,ista de presença de treinados ou capacitados, quando lbr o caso.

Parquc I')cológico das'l'irnbaúbas
Avenida Ailton Comcs, s/n'- Juazciro do Nortc. CIi

(88) 351 Li5 l2 | scmasp@.iuazciro.cc.1'.ov.br
www.-juazeirodonorte.cc.gov.br-
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14.13.7. Em caso de descumprimento parcial de metas ou rcsultados lixados no Plano de
'frabalho, poderá ser aprescntado relatório de execuçâo financcira parcial conccrnente a

rcÍ'cridas metas ou resultados. dcsde que existam condiçõcs dc scgrcgal rcfcridos itcns dc

dcspesa.

14.14. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de rccolhimcnto devcrá scr aprcscntada
juntamente com a prestação de contas.

14.15. A Administração Pública aprcciará a prestação de conlas íinal aprescntada no prazo de

ató ccnto e cinquenta dias contados da data de seu recebimento ou do cunrprimcnto dc diligência
por cla determinada, prorrogável .justiÍicadamente por igual período.

ls. sANÇoEs

15.1. Pcla cxecução da parceria em dcsacordo conr o Plano dc l'rabalho c com as disposiçõcs

da Lci lrederal n." 13.019/2014, a Adrninistração Pública podcrá, garantida a prévia dei'csa,

aplicar à Organização da Social, as scguintes sanções:

l5.l.l. Advertência.

15. I .2. Suspensão tempor'ária dc participar cm Chamarncnto I)írblico e impedimento de

celebrar parceria ou conlr'ato com órgãos e entidadcs da csÍbra do governo da

Administração Pública sancionadora, por prazo não supcrior a dois anos.

15.1.3. Declaração de inidoncidadc para participar de Clramamerrto Público ou celcbrar

parccria ou contrato com órgãos e entidades de todas as csí'cras dc governo. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate quc sc.ia promovida a rcabilitaçâo

perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade. quc scrá conccdida scmprc que a

Organização da Social ressarcir a Administração pelos prciuizos rcsuhantes e depois de

dccorrido o prazo da sanção aplicada com base no itenr antcrior.

I5.1.4. Multas, seguindo os critórios fixados pelo instrumcnto do Contrato de Gcstão

15.2. O prazo para apresentação de dcí'esa consiste em cinco dias útcis para a sanção prevista

no item l5.l.l.edezdiasúteisparaassançõesprevistasnositcns 15.1.2.e 15.1.3.

15.3. Compete ao Gestor da Parceria decidir pela aplicação de pcnalidade no caso de

advertôncia.

15.4. Compctc ao Secretário Municipal decidir pela aplicação dc pcnalidade nos casos de

suspensão do direito de participar dc Chamamento Público e dc declalação dc inidoncidade.

15.5. A Organização da Social terá o prazo de dez dias úteis para intcrpor recurso à penalidade

aplicada.

15.6. As notilicações e intimaçõcs serão encaminhadas à Organização da Social

preferencialnrente via correspondência cletrônica, sem prcjuízo dc outras formas dc

comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para lins dc cxercíoio do direito de

contraditório e ampla defesa.

15.7. Salvo motivo de força maior, plenarncnte justificado, a contlatação podcrá scr cancclada.

a.iuízo da Administraçào Pública.

Parquc [icológico das Timbaúbas
Avcnida 

^ilton 
Comes, s/n'- Juazeiro do Nortc. CI

(88) 35 I l.l5 I2 sem asp@juaze iro.ce .gov. br
www..iuazeirodonoft e.ce. gov.br
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15.8. A imposição das sançôcs previstas será proporcional à gravidade do fato quc a motivar.
consideradas as cilcunstâncias objetivas do caso, e dcla sorá notiÍlcada a proponcntc.

15.9. As sançõcs mencionadas no itr:m anterior poderão scr acunruladas.

16. DAS DTSPOSIÇÕES F-rNArS

16. l. Os prazos previstos neste Ddital de Cl.ramamento Púrblico scrão contados cxcluindo o dia
do início e excluindo o dia do vcncimcnto.

16.2. As participantes assumiram todos os custos de pteparação e aprcscntação de suas

propostas e a Secrctaria Municipal dc Meio Ambientc c Scrviços Públicos não scrá, em caso

algum, responsável por estes custos, independentemcntc da condução ou do rcsr-rltado do

Chamamento Público.

16.3. A participação neste processo sclctivo implicar'á accitação integral c irrctratável dos

termos deste lldital de Chamamcnto Público e seus ancxos, bcm como na obscrvância dos

regulamentos administrativos c dcmais normas aplicávcis.

16.4. As participantcs são responsávcis pcla fidelidadc c lcgitirnidade das infornraçõcs c dos

documentos aprcsentados em qualquer lasc do processo.

16.5. 
^ 

SEMASP sc reserva o direito dc, a qualqucr teÍnpo c a seu cxclusivo critério, por

despacho motivado. adiar ou revogar a prcsente sclcção. scnr quc isso rcprcscntc motivo para

quc as Organizaçõcs da Sociedade Civil participantcs plcileienr qualquer tipo dc indenizaçào.

I 6.6. As retificações do prescnte Ildital dc Chamamcnto Público, por iniciatrva da Sccre taria
Municipal dc Mcio Âmbiente c Serviços Públicos ou provocada por eventuais itrpugnações.

serão publicadas no Diário Oficial do Município.

16.6.1. Caso as alterações interfiram na elaboração do Plano dc l-rabalho c/ou Proposla

Financeira, deverão impoftar na reabertura do prazo para cntrega dclcs.

16.7. A SEMASP resolverá os casos omissos e as situaçõcs não prcvistas no proscntc Edital dc

Chamamcnto Público. obscrvadas as disposiçõcs lcgais c os princípios quc Icgem a

Administração Pública.

16.8. Irica eleito o foro dcsta Administração para dirimir quaisqucl controvérsias clccorrentcs

do presente certanrc.

16.9. Não havendo expcdiente ou ocorrcndo qualqucr làto supcrvt'nientc quL' impeça a

rcalizaçáo da sessão pública na data agcndada, esla scr'á automaticarncnte trausl'crida pala o

primciro dia útil subsequentc, no mesmo l.rorário c local anteriormontc cstabelecidos. desde que

não haja conrunicação em contrário da Adnrinistração.

.luazciro clo Nolte/ 28 de novcnrhro de 2024

a Ribciro Olivcila
ora de D

Sccretaria Municipal dc Meio mbicntc c Sorviços Públicos

Parquc [:cológico das l'imbaúbas
Avenida Ailton Gomes. s/no - Juazcilo do Norte, CII

(88) 35 I Li5l2 scmasp@ juazciro.cc.gov.br
n rvrv juazcirodonortc.cc.gov.br
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DtsPostÇoEs INlct,us

I .l A Organização Social (OS) sclccionada poderá a seu critório firmar parccrias com outras

emprcsas ou cntidades para o pleno funcionamento dos serviços. dcsdc que scmprc

respeitando o que é preconizado no presente edital bcm como aja autorização rnunicipal

sendo direcionado pcla Sccretaria dc Meio Ambicnte e Serviços Públicos SIIMASP. tais

como os scrviços laboratoriais quc podem a critério da OS scrern realizados na pr'ópria sedc

da UPAA ou em parccria Ílrmada diretamente com a entidade com outros laboratór'ios;

1.2 A OS sclccionada possui prévia autorização para a realização de parccrias com instituiçôcs

de ensino que viscm o trabalho cm rcgime de estágio. podendo haver invcstinlcnto

linanceiro das instituições intcressadas;

1.3 A Organização Social sclecionada terá um prazo de 20 (vintc) dias corridos para se adcquar

na estrutura da UPA ANIMAL.

2. I,I,QUIPl,l, TITCNICA Il APOIO

A equipe técnica c de apoio deve apresentar a estimativa de pessoal tócnico

cspecializado (médicos e tócnicos veterinários) e apoio administrativo para a exccução do

objeto. considcrando as atribuições mínimas conforme tabela I.

Nestc item deve scr detalhada a quantidadc e o perfil de toda cquipe Íixa c tcntporária

(se houver) c as Íunçõcs a serem excrcidas no projeto.

TABELÁ I - COMPOSIÇÃO:lrÍNttrrr DE A-r'RIBUIÇO[:,S Og ITQUIPIITÉCNICA E

DI' APOIO

N' CA RGO FUNÇÃO

0l AN I'lS1'trS lSl'A ANESTESIA DAS CIRLJRCIAS E PROCtIDIMtlN-fOS

02 AUXILIAR DI] SERVIÇOS GI]RAIS I]
LIMPÍ'ZA

I,IMPEZA I] SERVIÇOS Gt-]RAIS

AUXI I-IAR VETt]RINÁRIO SUPORI'E AO MEDICO VE'fERINARIO

CIRURGIÃO Ct]RAI- CIRI.]RGIAS

MI]DICO Vl]Tt]RINARIO Ct-INICO CERAI-

RECItPCtONtSlA APOIO

RESPONSAVT]L 1't]CNICO RUSPONSÁVEL PE[-A ADMTNTS'fRAÇÃO D BOIú

I'T]NCIONA M T]N1O DA UNIDAT)I]

Palquc [:lcológico das l'irrbatibas
Âvcnida Âilton Comes. s/no - Juazciro do NoÍe. CE

(88) 351 Li5l2 scmasp@juazciro.ce.gov.br
www.-juazeirodonorlc.ce.gov.br
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ctnssÂo oe ucrnçÂo
Ínthr No ,1{r,3. MODIILO OPERACIONAT. / QUÂNTITÂTTVOS DOS SERVTÇOS v \ã--

SERVIÇOS

GRUPO OI _ CONSUI,TAS

120

CRUPO 02 _ PROCEDIMENTOS CIRURGICOS

cASTR^ÇÃO URC ÉNCIAS

GRUPO 03 .- 
^NI]STESIOI,OGIA

PROCEDI MENTO ANESTESICO 20

TR^NQUÍI,IZAÇÂO / SEDAÇÀO t0

GRUPO 04 - SERV|ÇOS LABOR,{TÓR|AtS

220

GRUPO 05 - TESTT]S

TESTE P/ CINOMOSE 210

TESTE DE T]RLIQUIOSE 7t)

TESTE DE FIV/FEI,V 10

CRUPO 06 _ PROCEDIMENTOS

3.1. A capacidade de atendimcntos devc ser compatívcl conr a infraestrutura. cquipe clc

proÍissionais c insumos.

O modelo operacional ainda devc incluir como scrão rcalizados os plincipais

macroprocessos para a operacion alização da IJnidade dc Pronto Atcndirncnto Âninral - IJPAÂ

de .luazeiro do Norte. Ilstado do Ceará:

MACROPROCESSOS PARA A OPT]R/TCIONA LIZAÇÃO

0l RECEPÇÃO E TRIACEM

COMPRT]I]NDE AABI]RTURA DE IIICHA CONFORMI] [-:NTRIiCA DAS SIiNIIAS DIÁ RI^S I] Al RIACI]M
DOS PACII]NTES CONFORME CASO CI.INICO. PARA DIlI:INIÇÀO DI] (JRAU DI] PRIORIDADE PARA

ATENDIMI]NTO IMt]DIATO OU AGI]NDAMEN'fO PARA CONSI]I,IA POSI'IiRIOR,

^TENDTMENTO 
Cr,iNtCO E ltMERCENC|^1.

Parquc Ecológico das Timbaribas

^venida 
Ailton Gomes, s/n'- JuazciÍo do NoÍtc, CII

(88) 3-5 I L35 l2 sernasp(@juazeiro.cc.gov.br
u ww.-j uazcilodonolte.cc.gov.br

CONSULTÁS MÉDICAS

lIEMOGRAMA COMPLETO

/\DMINISTR^ÇÃO DE MED]CAÇÃO

TOTA t, t' Fr SERVIÇOS MENS^IS

CU RAT IVO

SUTURA

EUTANASIA

600 (ToDos)

r.400
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EMERGENCIAL: COMPREENDU O PRIMEIROATENDI MIJN'I'O t)ADO Pt]t,O MI]DICO VI]TI]RINARIO
Ct-INICO GERALOU ESPECIAI-ISTA I]M EMERCENCIAS AOS PACII]NTES COM RISCO IMINI]NTt] Dt]
MORTE,

CONSIJI,TÂS: COMPREITNDII O PRIMIIIRO ATIINDIMUNTO t)^l)O PIil.O Vt-OICO VL tLRtN^RIO
ct.tNICo GERAL, CONSIDURANDO PR^ZO DE ATE iO D|AS p RA RIi'|ORNO. SEM COBRANÇAS
ADICIONAIS.

^DMINISTRAÇAO 
DE, MllDlC^MIINTOS POR Vll\ PÀRtlNTtlRÂt,: COMPREENDII

NlEDIC^MIlNlo A pLrc^Do (uN4 ou unts rÁnvecos). A Htcu:Ntz^ÇÀo oo plcrr,trr (^ t.coot..
IODO E SEUS DDRIVADOS, CI-ORI]XIDINE, ETC), ASSIM COMO OS INSIJMOS IIOSPITAI,ARES COMO
st-tRINcA. LUV S DE pRoct-tDI\4 DNt'os. AGUr_HAS. cA t'l'tiRtis. 

^LcoDÃo. 
c^zES.

uspARADRApos ENTRE ourRos Nt,ctissÁRros A ESTI: pRocHt)tr\4t;N'to.

ADMtNtSTRAÇÃo DE MEDtc^MitNTos poR vrÂ oRÂr,: coMpRt-:tiNDIi os cot\4pRrMrDos or;
SOLUÇÔES ORAIS EVENTUAI,MENl'Ii RECt]ITADAS,

F'I,UIDOTERAPIA ENDOVENOS^: COMPREtsNDE A TRICOTOMIA I-: lllClllNIZAÇAO t)O I.OCAI- Dll
PIJNrÇÃO (ALCOOL, IODO D SUUS DERTVADOS, CI.ORIjX It)tN ti. Itl C), OS DItf DRUNTDS ',frpos Dr.l

r:t.urDos (soL, FrsroLoGtco. RrNGllR. RTNGER LACTADO. CLtCOIf tSIOt.OGICO, UNt'RU OU]'ROS)
ASSIM COMO SERTNCAS. l.(JV^S DII PROCEDTMENIOS. ACr.lt.t tAS. CATITTIIRItS. IiQUIPOS.
At.coDÃo, GAZE, ESpARADR^pos. t,N'rRE ourRos rNIlRItNt'tis Ao pRocuDIMuNt'o.

ÂTENDIMENTO CIRURGICO

CIRURGIAS EMERGENCIAIS DE ESTERILIZAÇÂO: COMPRI'I]NDI.]IM OS PROCI.]DIMI]NTOS

ctRURctcos INERENTES Á ovanto-snlptNco-HISTItRItc'IoMt^ osu c^NIN^ n FItt-tNA pAR^

^NrMArS 
QrJE COMPROVEM PIOMI:l RA (lNljECÇÀO OO U'r r,nO). TTEIOS MORTOS OU QUAI-QUER

ou'tR^ ItM[,-GENC|A QUE POSSA COLOC^R Â VIDA DO ANI\4^t. t-tM RtSCO.

M]:Drc^ÇÀo pnÉ nxnsrÍ:stc^ (TR,rNQUt r-rzrçÃolsr:o,rçÀo): poR Mr,DrcÂÇÀo pRIl

ANES',TÉSrCA ENTENDE-SU A API-|CAÇÀO PEL^S VrAS Sr.lBCUr.l^NH^. rNl'RAMUSCTjT-AR E/Orl
t,NDovENosA oos pÁnu,tcos NI:cFSS^Rlos 

^ 
rRANer n.z^ÇÀo Í. stit)^( Ào NrlcLSSÁRr^ 

^CONTENÇÃO QUIMICA PARA PROCTiDIMENTOS AMBUL{IORIAIS COMO: RIifIRADA DE PONl'OS

ctRURGrcos, TRocA DE cuRAT|vos, soND^cEt\4 resocÁsrntcn s uRri't'RAr-, sN'tRE ourRos.
INCLUEM-SE NESTE SERVIÇO OS FÁRMACOS E OS I\4ATERIAIS DI] CONSUMO/INSUMOS
IIOSPITALARES NECESSÁRIOS PARA SUA FXECUÇÀO.

PROCEDIMENTO ANESTÉSICO: COMPREENDE A AI)MINIS'TRAÇÀO I]NDOVENOSA.

IN'I-RAMUSCULA R. INALAI'óRIA IJ OU t:PIDURAI, DOS FÁRMACOS NIJCIJSSARIOS A SI:DAÇÀO
/]'RANQULIZAÇÃO, ANESTESIA Ii ANAI,GI]SIA A SI.]RIiN4 RIiÂI,IZADOS DURANTE OS

PROCEDI IVí EN OS CI RURGICOS,

HEMOGRAMA COMPLETO: CONSISTE EM AVAI-IAR OS l.IPOS I)I] CI)I,UI,AS QUt] COMPÕI]M O

SANGUF], ASSIM COMO AS PI,AQUIJ'IAS.

TFISTE DE CINOMOSI|: CONSISl'll EM REALIZAR EM C^IiS/CADUI.AS QUE APRESENTEM

SINTOMAS DA DOENÇA, TESTE RÁPIDO PARA COMPROVAÇÃO,

TESTE DE Í]RLIQUIOSE: CONSISIIJ LM R[^LIZAR I'V CÀI'S C^DIJI,^S QI]I1 
^PRI:SI,NTIlMStNToMAS DA DOENÇA DO C^RR^P^fO. TItSTti RÁPIDO PAR^ COMPROV^ÇÀO.

Parquc llcológico das Tirnbaúbas
Avenida Ailton Corncs. s/n'- Juazeiro do Norlc. CIi

(8E) 35 I l.i5 I2 semasp@ juazciro.cc.gov.br
wwrv..juazeirodonorte.cc. gov.br
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ACOMPANIIA MENTO DE TRATAM T]NTO

CURÀTMS: POR CURAI-IVO IlNl l;NDII-SI-]. A l.lMPI--ZA t)O
ANI ISSEPTICOS CONFORME A NrlCriSSrDADF. RtlMOÇÀO Dtl
APLICAÇÀO DI' POMADAS, COMPRI]SSAS t] ESPARl\DRAPOS,

.,, ..'m§$otreitttlr0lo
tolhal,l'5tú

TESTE DE F'lV/F'ELV: CONSIS'rFl EM RIIALIZAR EM Irlil.INOS P^R^ DIAGNOST|CO SIMUl.l^NLOS
Do vtRUS D^ tMUNoDEI''tctt.tNCrA FEr.lNA E vrRUS DA LIUCt-]MtÂ l:lit,lNA. T r:s r[ nÁproo pnnir

coMPRovAÇÂo.

08

09

I]I.]RIMI]N'I'O COM
sHCREÇÀo coM

l.lQrJtt)os
GAII'S I]

curlxÁsr,r: coMpREUNDE o pRocEDrMENTo Dti rNDUÇÀo À vort't- Do p^cntNr r, coM
oBJETrvo DI-: CESSAR sEU SoFRTMENTo poR Muro DA ADMTNISTR^ÇÀo DL Mlit)tc^ÇôES
ANESTESTCAS pRocEDtDAS DE FÀRN4ACo TNDUToR DE p R^DA c,rnoiacl. TNCLUt:t\1-stl

NESTT pRoct-:DtMENTo os MATERTAIS I MtDrc^MEN ros Nr,ct.ssÁntos Á sun nnlt.tzrrçÀo.
BEM coMo A DESTINAÇÀo /\DEeUADA DA cARc^Ç^ etjANDo AU'roRrzADo p[r.o ruroR L]M

CASOS DF] ANIMAIS DOMICIT-IADOS I] AUTORIZADO PI]I,O COORDI]NAt)OR DII BIiM tiSIAR
ANIMAI,I]M CASOS DD ANIMAIS ERRAN'IES.

SUTURA: COMPREENDII UM UNIR OS ]'ECIDOS DA PEI.U l, 
^UXILIAR 

O PROCUSSO t)tl
ctcarnrzaçÀo DE UMA FDRIDA.

ADMINISTRAÇÃO DE MEDICÂÇÃO

COMPREENDI] O MODELO DE GESTÀO IIOSPITALI\R I)E ML,DICAMI.]N'TOS. t]M AI'I]NDIMI]N'I-O AS

NORMAS ',rrCNtCnS. VISANDO BTOSSUCURANÇA. St:CURANÇA DO TRABAI-llO Il OTIMIZAÇÀO
DOS RECURSOS. ASSECURANDO A DISPONIBILIDÂDIr DOS RIICURSOS QUh DEl.lrs t)tTPENDUM.

3.2. Além dos serviços acima enumerados, a Organização Social podcrá t'orneccr os

itens de mobiliários, assim como equipamentos c itens necessários para a execução das

atividades vcterinárias, entre eles, os quc constem na lista dc matcriais disponibilizados pclo no

anexo 0l pela Sccretaria de Meio Ambientc e Serviços Públioos SIIMASP. A aquisiçào dc

equipamentos pcrmanentes sc dará via parccla de implantação. rncdiante solicitação Íbrmal por

partc da entidadc contratada. .juntamentc corr projcto hásico c pcsquisa de prcços dc mcrcado

(no mínimo. 03 cotações). Após. a sccretaria contratantc avaliar'á c dccidirá cnr documento

próprio, autorizando ou não a aquisição solicitada. I;cito isso, a cntidadc, sc aulorizada, crnitira

nota fiscal ou nota de fatura ou latura de serviços com o valor da compra.

3.3. Alem dos serviços acima delineados. a cntidade podcrá sc utilizar dos rccursos dc

cuslcio para realizar locação dc equiparnento necessário ao luncionanrento da unidade de saúde

animal em questão.

4. CONDIÇOF]S ESPF]CIFICAS DI] ÂTENDIMÍ],NTO

4.1. Constitui atribuição exclusiva do médico vetcrinário proccder à avaliação clinica.

prcscrever tratamento e administraçâo dc fármacos, realizar proccdimentos cirúrgicos. emitir

laudos técnicos c realizar eutanásia dc animais.

4.2. Os médicos veterinários devem estar em dia com as suas obrigaçõcs ao consclho de classe.

Parquc Dcológico das l'inrbairbas
Avcnida Ailton Comes. s/no - Juazeiro do Nor(c. CII

(88)351 1.3512 sernasp@juazciro.ce.gov.br
www.iuazcirodonoÍe.cc.gov.br
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5. CONDIÇOES GERAIS DE A'II.]NDIMENTO

c0msÀ0DEUc[ÂçÀo
Íilhgle 31r,

5.1 . Os horários dc alendimento à população dcverão ser de scgunda a sexta lcira. das 08h às

l7:00h (scm intcrvalo) exceto Í'criados.

5.2. Por meio de cartazcs e dcmais inÍbrmativos. a OS dcvcr'á csclarecer à população sobre a

gratuidadc de todos os serviços prestados.

5.3. O atendimento deve atcnder prioritariamenle pcssoas cnr situação dc vulncrabilidade

social. Dessa fbrma, a prescrição de Íãrmacos. serviços ambulatoriais e dcmais serviços dcvenr

ser dispostos prioritariamente por mcdicarnentos de baixo custo. genéricos c dc longa duraçào,

a fim de garantir a continuação do tratamento adequado do aninral.

5.,1. A Organizaçâo Social dcvcrá alcndcr os animais c à população com dignidade c rcspcito.

executando o scrviço com esnlero c cxcelência, scguindo os princípios da adnrinislraçào

pública.

5.5. O estabelccimento estará sujeito a Íiscalização por partc da Coordcnadoria dc []cm-llstar
Animal corn o propósito de garantir quc de fato cste.lam sendo exccutados os sclviços

dispostos neste edital.

.Iuazeiro do Nortc/C 5 dc novcrnbrc de 2024

da Ribeiro Olivcira
ora de Dcs

Secretaria Mun io Ambi entc e Scrviços Públicos

Parque l-lcológico das'l'irrbaúbas
Avenida Ailton Corncs. s,/no - Juazciro do Nortc. CIi

(88) 35 I I .35 l2 | scmasp@ juazeiro.cc.gov.br
www j uazeirodonorte.cc.gov.br
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ÂNUXO 0l AO TERMO Dr.t, RllI.'tiRI,]NCt,r

QUANTIDADE

ctt§sÀÔDEtlcfiAçÀg

trilaN'3t{ 

-ITEM

Armário em aço Especificação: 4 pratelciras,

scndo I fixa
2

N"

0t

02

03

04

05

06

07

08

09

l0

u

Cadeira Ílxa com assento c encosto plástico e

estrutura nletálica

Cadcira giratória modelo secrctária sem braço

Ilscadinha de 02 degraus

Ilstantc de aço 3Ocm com 5 pratelciras reguláveis

Mesa dc escritório (birô)

Armário Vitrine com duas portas

Mesa cirúrgica veterinária

Mesa de Mavo

Suporte de soro

Ar condicionado

28

6

l

3

5

6

I
2

(t

8

Parque Ecológico das Tirnbaúbas
Avenida Ailton Comes, s/n'- Juazcilo do No c,Ctl

(8E) 35 I 1.3512 | senrasp@iLrazciro.ce.-gov.br
www.. jrraze irodonort c.cc.gov. bt
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

UNIDADE DT] PRONTO.ATENDIMENTO ÀNIM^I, DI,], JUÂZIIIRO DO NOIt'[[

Parque Ecológico das Timbaúbas
Avcnida Ailton Gornes. s/no - Juazeiro do Noltc. Cl

(88) i5 I l.i-512 semasp@.iuazeilo.cc.lrov.br
www.luazcirodonoltc.ce.gov.br
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1' PREÂMBUL. l'ui'rl'-\\)! -- -.
O presente documento caracÍetiz.a a prirncira ctapa da lasc dc planc.iamcnto e aprcscnta

inÍbrmaçõcs lcvantadas para a contratação dc solução quc atcndcrá à ncccssidadc abaixo

especiÍicada. O objetivo principal é coletar dados necessários a linr dc idcntilicar a nrclhor

solução existcnte no mercado, tudo isso cm obscrvância às nonnas vigentcs c aos princípios
que regem a Administração Pública.

2. DO OBJIITO DO EDITAI,

Chamamento Público de Organização da Social (OS) para. cm parceria conr a Sccretaria

Municipal de Meio Ambiente e Scrviços Públicos. pronrovcr a gcstão c assistência nódico-
veterinária a cães c gatos. a fim de atender gratuitamcntc a dcmanda da população quc possui

tais animais e que não tem acesso aos scrviços, promovcndo a rcalização dc consultas. cxamcs

e tratamento ambulatorial, sendo inicialmente firmada pclo pcríodo dc l2 (dozc) nrcscs,

podendo ser prorrogado de acordo conr o período nráximo dcljnido na Lci 14.133/2021. dc

acordo com a disponibilidadc operacional. respcitada a capacidadc diária dos cquipamcntos a

serem implantados e as demais especiÍicaçõcs constantcs nos documcntos dc plancjamcnto.

3. DA DT]SCRIÇÃO DA NECESSIDÀDE II ALINIIÀMT]N'TO COM ÂS POI.iTICAS
PUBLICAS

Os animais têm obtido cada vcz. mais espaço nas qucstõcs cotidianas dos cidadãos c o

respeito a eles ó a marca de urna socicdade ética quc rcÍlctc no bcm conrum dc todos. Ncste

conlexto. a saÍrde e o cuidado com os animais domésticos é tcnra de significativa inrportância.

tendo em vista que tal fator interl'erc no cquilíbrio do nrcio arnbicntc. no bcnr-cstar dos aninrais

e, consequentcmcntc, na saúde pública.

A operação, disponibilização. c manuteuÇào dc scrviços vcterinários púrblicos bascia-sc

na possibilidade de resolução de problemas advindos da socicdade contenrporânca dada a

convergôncia humana, animal e ambicntal, conceito corrhccido como Saúdc Única.

Esta abordagem vem incentivar a atuação coniunta objctivando unr ambicntc saudávcl.

considerando quc existcm divcrsas docnças quc podcm aconrctcr os aninrais silvcstrcs. animais

domésticos c ô ser humano, com risco dc transmissão intcrcspócics. Ncssc scutindo. a
UNIDADE DE PRONTO-ATENDIMENTO 

^NIM^|, 
cxcrccrá papcl fundamental no

conhecimento dos ciclos das doenças, scus rcservatórios c suas lbrnras dc transrnissão.

Um ponto que merece dcstaquc é a prornoção da cducação, prcvcnção e lratamento,

contribuindo, assim, para a guarda rcsponsávcl de animais. 'l'ambém scrá possível o

atendimento de animais domésticos vítimas de lnalrs-tratos. clcmanda nruilo frcqucntc na

Secretaria Municipal de Meio Ambiente c Serviços I)úrhlicos. e quc atualnrontc Ílca

comprornetida por falta de estrutura pala assistôncia nrcdica c clestirração dcslcs animais.

ParqLrc ticológico das'l'imbaúbas
Avenida Ailton Gomcs. s/n'- Juazciro do Noflc. CIi
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os animais domósticos devcm scr tutelados pelo trstado e sua proteçâo ó asscgurada
pelo artigo 225 da Constituição lredcral. quc assinr dispõe:

"l/ll - protegcr u ftrunu a o.flo-«, t,aclodu.s. rtu firno ckt lai.

o.t prtitrcas qtte coloquern en rivo suu f nç.tio ccr ógic-tt.

pt ol]oq eDt o ettittçtio Lle cspócies ou .ruhrnctotn r» untntrti.s

à cruelducle '

Assim conto o art. 32 da Lei Irederal n" 9.605i1998 (l.ci dc Crimcs Ambientais). quc
dispõe que é crinte praticar ato de abuso, maus-tratos, fcrir ou mutilar animais silvcstres.
domésticos ou domesticados. nativos ou exóticos.

Logo. com base nos dados a seguir aprcsentados, rcstar-se-á comprovada a alta dcmanda
para a realização dc serviços vetclinários, o que gcra a necessidadc de que o Podcr Pirblico -
Secretaria Extraordinária do Bem-llstar Animal. busque altcrnativas que possant viabilizar a

garantia dos dircitos rclacionados à proteção animal, sendo essencial a disponibilidadc dc

serviços públicos vcterinários.

Ncsse sentido, lorna-se necessária a busca de soluções disponíveis no mcrcado. as quais

representcm. de forma satisfatória c imediata, a oferta dos scrviços rnédico-vetcrinários à

população dc baixa renda.

4. DO I,EVANTAMIINTO DI', MERCADO

A neccssidade aprescntada no item anterior evidencia, de lbrma indiscutívcl, a urgência

para que sejarn disponibilizados atendimentos médico-veterinários à população dc.luazciro do

Norte. Dentrc as possíveis alternalivas. é possível citar:

a. Ampliação dos serviços ofcrtados cm coordenação pcla Sccrctaria

Municipal dc Meio Ambientc c Serviços Públicos.

b. Celebração de Contrato de Gestão com (01 ) uma Organização da Social

(OS) para. enr parceria com a Secretalia Municipal de Meio Anrbientc

e Serviços Públicos, operacionalizar a Unidade de Pronto-Atendinrcnto

Animal cuio escopo de parceria envolve a disponibilidadc dc

proÍissionais, equipamentos. móveis. nratcrial de consunto e dcnlais

itens necessários à prestação de serviços rnédico-veterinár'ios para càes

c gatos.

4.I. DA APLICAÇÃO DA MODAI,IDADE DE CONTRAT^ÇÃO EM OI]TR^S
MUNICIPAI,IDADES

A modalidade de contratação por meio de Contrato dc Gcstão com organizaçôcs sociais

é amplamente adotada no Brasil. E possível citar os "cascs" de succsso na própria Rcgião

Nordestc, couro em Salvador, Bahia: .loão Pessoa, Paraíba; além do Crato c Fot'taleza. C-'cará,

Na Região Sr-rdeste, o Ilstado de São Paulo concentra a maioria destas patcerias, na capital do

Parque licológico das Tirnbaúbas
Avenida Ailton Comcs, s/no - Juazciro do Nor1e. CE

(88) 351 1.3512 scmasp@.juazcilo.ce.gov.br
www.-juazcirodonorle.cc.gov.br
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sERVrÇO DISPONTBTLTZADO

GRUPO I - CONSUI,TAS
Consulta de clínica médica

.ttíí | i:,i.)l

Estado. c cm sua rcgião mctropolitana. nas cidades de osasco. Sar.rto Andró, São Bcrnardo do
campo, Mogi das cruzes e lierraz de vasconcelos. Já na Região cenho-oeste. a capital ledcral
desenvolvcu o rnaior hospital veterinário público do Brasil. atcndendo, diarianrentc 150 (ccnto
e cinqucnta) novos casos. sem contar as urgências, cmergências. cirurgias. exanrcs c outros
proccdinrentos.

A título dc conrparação dos valores e quantitativos em outras Municipalidadcs. utilizou-
se o Município do Crato, que possui população próxima a dc Juazeiro do Norte. Naquclc
município. o scrviço médico-vcterinário gratuito atende mensalmentc os seguintcs n[uncros.
Vejamos:

QUANTIDADE
MENSAL

210

2t0
Consulta dc especialidades (cirurgia gcral e oncologia) 50

Consulta cm telemedicina Sob demanda

GRUPO 2 - CIRURGIAS 430

Cirurgia geral

Cirulgia ortopédica

Cirurgias de orquiectomia e ovariectomia em cães c gatos coln anestesia

inclusa

GRUPO 3 - ANE,STE,SIOI.,OGIA

25

30

5

400

Medicação pré-ancstésica

Proced imento ancstósico
30

GRUPO 4. DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 90

RadiograÍias digitais por projeção 45

45Ultrassonografia

390GRUPO 5 . DIAGNÓSTICO LABORÁTORIAI,
Albumina

Âlanina aminotransÍbrasc - ALT
Creatinina

Foslatasc Alcalina

Glicemia

Hemograma

Teste de compatibilidade sanguínea

Ureia

390

Urinálise

GRUPO 6 . PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 500

Abdominoccntesc
500

Administração de rnedicação

Parquc Ecológico das Timba[rbas

^vcnida 
Ailton Gomes. s/n" - Juazeiro do Noftc. Cl:

(88) 3 5 I 1 .3 5 I 2 | sernasp(| juazeiro.cc.l_r.ov.br
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Cistoccntese

Curativo

Eutanásia

I;luidoterapia

Oxigenoterapia

EME: dados fornecidos pela dircção da Unidade dc Pronto Atendimcnto Ànimal do

municipio do Crato em visita à unidade de saúde animal cm qucstào.

1.2. DA ALTERNATIVA INDICADA - CONTRÂTO DIi GT]STÃO COM
ORGANIZÂÇÃO SOCIAL

Visando ofertar atendimento cspccializado e dc qualicladc à população de.lLrazciro do

Norte, bem como dcsenvolver novas políticas públicas dc saúde e bem-cstar animal. a

alternativa indicada é a celebração dc Contrato dc Gestão cont Organização Social para, em

parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. opcracionalizar a

UPAA. cujo escopo envolve a disponibilidade dc proÍissionais. ccluipamcntos. ntóvcis. material

de consumo c demais itens necessários à prestação de scrviços mód ico-vctcrinários para cães e

gatos.

Após analisar as possiveis solugõcs existentes pata o atendimento da ncccssidade

relacionada à disponibilização de scrviços médico-vctcrinários pclo Poder Púhlico. Íoram

identificadas expcriências bem-sucedidas quanto à celebraçâtl dc Contrato dc Cicstão com

Organizações Sociais.

A colaboração entre o Poder PÍrblico e as Organizaçr)cs Sociais aponta dileçõrcs c cria

consensos e prioridades, contribuindo para a superação de clcsaÍios sociais colrlplcxos. Ao

mesmo tempo. as próprias organizaçõcs são fortalecidas. cortsolidando o canlpo dcnlocrático

no país. O Chamamcnto Público atribui condições para a scloçâo das melhorcs propostzis

O Marco Regulatório das Organizações da Sociais pcrntitc que o Poder P[rblico rcÍbrcc

a garantia de dircitos e entrega de sclviços públicos dc qualidaclc à populaçâo. reconhccendo.

ao mesmo tempo, que conta complemcntarntente com cssas cntidadcs para o dcscnvolvimcnto

de paulas que sào dc sua expeíise.

Parquc licológico das'l'imbaúbas
Avcnida Ailton Conres. stno - JuazciÍo do No c. Cl

(88) 351 1.35 l2 i semasp@juazciro.cc.gov.br
w\r'w..iuazcirodonone.ce. gov.br

Pressão não-invasiva

Sondagem

Sutura de pelc para pequenas lesõcs

Toracocentese

Transfusão de sangue

GRUPO 7 - DIÁRIAS DE INTERNAÇÃO 105

Diárias de intcrnaÇão (5 animais por dia) 105

TOTAL MENSAI, 1.755
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5. DOS OBJETIVOS DA PARCERIÂ E RESULTADOS I.]SPI.]RÂDOS

O Município de Juazeiro do Nortc. por meio da Secretaria Municipal dc Mcio Ambicntc
e Serviços Públicos, cspera quc a OS parceira atenda aos scguintes prcceitos ntínimos:

a. Atcnder aos animais e à população corn dignidadc c respeito. dc rnodo
gratuito, univcrsal e igualitário.

b. Prestar os serviços com cumplicidade e transparência. mantcndo uma
comunicação ativa entre a Secretaria Municipal dc Mcio Àmbicnte c

Serviços Públicos.

c. Ilxccutar os scrviços com esmero c excclôncia, os quais scrào

acompanhados pela Comissão de Moniloramcnto c Avaliaçâo elcita
pela Secretaria Municipal de Meio Ârnbicntc c Scrviços Públicos.

d. Disponibilizar instalaçõcs, equipamentos, matcriais e rccursos

humanos suficientes à execução dos scrviços.

e. Cumprir as normas F'ederais, Estadr-rais e Municipais pcrtincntcs, bcm

como os princípios da Administlação PÍrblica.

VcriÍlca-se, pelos modelos analisados, quc a parceria con, Organizações da Socicdadc

Civil tem, por interesse, promover a gcstão e assistência n.rédico-veterinária a cães e galos. a

fim de atcnder gratuitamente a demanda da população que possui tais animais c que nâo tcm

acesso aos serviços, promovendo a rcalização de consultas, exallles c tratamcnto anrbulatorial,

sendo inicialmentc firmada pelo período de l2 (doze) meses, podendo ser pronogado. mediantc

interesse da Adnrinistração Pública e respeitada a Supremacia do Interessc Público. corlsoantc

o art. 107 da Lei n'14.133. dc acordo com a disponibilidade opcracional. rcspcitada a

capacidadc diária dos equipamentos a serem implantados e as dcmais especificaçõcs constar)tcs

nos documcntos de plane.iamento. para ulterior celebraçào dc Contrato de (icstão.

Desta feita, para a implantação do objeto da parccria. a Organização Social dcvcrá

utilizar a estrutura fisica disponível pela Secrctaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos para

sua operacionalização, quc deverá perdurar enquanto o Contrato de Gestão cstivcr vigentc.

podendo, todavia. enr comum acordo com a Administração PÍrblica Requisitantc. altcrar scu

cndereço.

Ressalta-sc que todas as atividadcs, responsabilidadcs. obrigaçõcs de cada pallícipc c os

valores máximos estimados para a prestação dos serviços cstipulados. quc inclucln tanrbénr

recursos humanos, insumos, plano de comunicação e seguro dc cquipamentos, bcnt como os

custos envolvcndo as concessionárias (energia elétrica, água e esgoto. tclcí'onia c ir)tcrnet),

serem previstos na proposta orçamentária da entidade parceira. As metas, indicadores e seus

parâmetros de aferição devem estar contemplados no Plano de 'l'rabalho apresenlado pcla

Organização Social, em consonância com os instruntentos dc plancjamento, alóm dc otúras

disposiçõcs prcvistas no'l'ermo de Rel'erência e Lldital. quc dcvcnr ser pârtc intcgrantc c

indissociável do Contrato de Gestão.

Parquc Ecológico das 'l'imbaúbas

Avcnida Ailton Comes. s/no - Juazciro do Nortc. CII
(88) 35 I 1.35 l2 | semasp@juazcilo.ce.gov.br

www.juazeirodonorle.Çe.gov.bl
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5.r. DOS SERVTÇOS A SEREM DTSPONIBIT,tZÂDOS pF],^ ORG^NlZ^ÇÀO
SOCIAL

Conformc disposto anteriormcntc. a rcfcrência para a coutratação dc Organização Social
para a implantação, operacionalização c gestão da unidadc dc saúdc aninral cnr qucstào. sc pauta
nos scguintcs serviços a serem dcscnvolvidos. Vcjamos:

5.I.I. CONSUI,TAS

A consulta de clínica médica é o primciro contato do animal ao scrviço rncdico-
veterinário, sendo que, a paÍir dela, dá-se o encaminhamento aos outros scrviços oÍ'crtados pelo

hospital veterinário público. Tendo enr vista que, cm .luazciro do Nortc. a quantidade dc cãcs c

gatos está estimada em mais de 100 (cem) mil. a dcÍiniçào tlo quantitativo dc consultas dc

clinica módica foi estimada a fim dc atcndcr. pclo mcnos. ccrca dc 5% (cinco por ccnto) dcsta

populaçâo por ano. além dos casos dc urgências c cmergôncias. quc sâo constituídos por livre-
demanda. Considerando 2l (vinte um) dias úteis rro môs, scrão atcndidos no minimo 20 (vintc)

novas consultas de clínica médica diárias. afora as consultas dc cmcrgência.

5.I.2. DIAGNÓSTICO LABORATORIAT,

Para a quantidade dc consultas. estima-sc quc todos os animais atcndidos realizarào,

pelo nrenos hcmogramas e testes para cinomosc, crliquiosc c IlV/FI.)l.V. scndo acrcscido ainda.

tais exames para atendimentos realizados no rcgime dc urgência. o quc nos lcva a progranraçào

do quantitativo aproximado mínimo dc 570 examcs mensais.

5.I.3. PROCEDIMENTOS ÂMBULATORIAIS

Os plocedimentos englobam administraçào de nredicaçào. curativos, cutanásias c sutura

de pele para pequcnas lesões dos animais atcndidos (conformc cspecificado no itcm 5. I. l0).

5.1.4. CASTR {ÇÔES

Serão rcalizadas de maneira cmcrgencial. A castração crncrgcncial pode ser ncccssária

em casos de Trauma ou ferimcnto gravcs, Doenças rcprodutivas scpulturas, complicaçõcs pós-

parto ou de acordo com as orientaçõcs do médico vctcrinário prcscritor. quc podc avaliar a

situação do animal em atendimento c dcterminar o melhor tratamcnto, de f'olnra segura c el\caz.

5.1.5. QUADRO DE SERVIÇOS MIINSAIS OÍ'H,li].,tDOS

A tabcla abaixo dispõe dos scrviços mcnsais oÍ'crtaclos para a [JPAA dc .luazciro do

Norte, ondc a meta são os quantitativos seguintes:

Parquc Iicológico das'l'irnbaúhas
Avenida Ailton Comcs. s/n'- Juazciro do Norlc, CI

(88) 35 I L3512 semasp@juazeiro.cc.gov.br
www.-juazcirodonorlc,cc.gov.br
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Obs: Considcrar atcndimentos sob demanda cspccificados

5.I.6. PE,SQUISA DE MERCADO

Â fim de compatibilizar os preços desta atividade. lbra realizada uma visita técnica à

Unidade de Pronto Atendimento Animal do municipio do Crato. trocadas cxpcriôncias com a

direção da gerencia da referida unidade dc saúdc animal. ondc sc vcrillcou da adcquação da

estrutura fisica aos custos da UPAA.

5.I.7. RI'CURSOS IIUMANOS

A Organização da Social devc considerar o quadlo mítrimo dc rccursos humauos abaixo:

CONTRATAÇAO

220 CI-T/P.I

220

írFS;,q§#'' JLJAZÉI$*{}
',,, ltôRT§

ESTTMATIVA DE, SERVrÇOS QUANTIDADE
MENSAL

GRUPO I . CONSUI,TAS
Consulta de clinica médica 420

GRUPO 2 - CIRURGIAS

Cirurgias de esterilização (apenas urgências) Sob dcmanda

GRUPO 3 - ANESTESIOLOGIA
Procedimento ancstésico Sob demanda

Tranq uilização/sedação Sob demanda

GRUPO 4 - SERVIÇOS LABORÂTORIAIS
Hemogramas 220

210l'este para cinomose

Teste de erliquiose 70

Teste de FIV/FEI-V 70

GRUPO 5. PROCEDIMENTOS
Adnrinistração de medicação 200

200

100

r00

Curativo

Eutanásia

Sutura dc pele para pequenas lesões

TOTAL DE PROCEDIMENTOS MENSAIS 1590

APOIO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO

CARGO QUANTIDADE

CARGA
HORÁRIA
ME,NSAL

Auxiliar de Serviços Gerais

Auxilial dc Limpeza CI,'IlPJ

Parque Ecológico das'f irnbaitbas

^venida 
Ailton Gornes. s/nn - Juazciro do Norlc. CII
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Auxiliar Veterinário 4 220 C]I,.ÜPJ

CI,17P.I220
TOTAL 8

Este quantitativo de recursos humanos foi baseado no volume de atendimcntos mínimos
a serem executados.

5.I.8. EQUIPAMENTOS E INSUMOS

Para o efetivo funcionamento da UPAA, a Organização Social poderá realizar aquisição

com parcela de investimento a ser custeada pelo município, e/ou realizar a locação, com parcela

de custeio, consoante se mostrar a necessidade, conveniência e oportunidade da UPAA.

Nessa toada, seguem registrados alguns dos itens (equipamentos e insumos) necessários

à unidade de saúde animal em questão:

2Recepcionista

CARGO

Coordenador/Rcsponsável Técnico

Cirurgião Geral (castração)

Clínico Geral

Anestesista

QUANTIDADE

I

2

1

1

CARGA
HORÁRIA
MENSAL

63

16ti

168

63

CONTRATAÇÃO

CI-'f/P.I_. 
CLTD'

CI,I7P.I

cijyp:

TOTÂL.,,, r,,,;

EQÜIPÀMENÍOS,NECE§SÁRIOS Quantidade

Ambu (ogo) 6

Aparelho de ar-condicionado 7

Armário de aço J

Armário fechado

Armário vitrine

-)

J

Autoclave

Balança digital

I

1

Balcão de recepção

Bandeja de aço inoxidávcl

I

5

Parque Ecológico das Timbaúbas
Avenida Ailton Gomes, s/no - Juazeiro do Nortc, CIi

(88) 35 I 1.3512 semasp@iuazeiro.ce.gov.br
www juazeirodonorte.ce.gov.br
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Banqucta de aço inoxidável

Bisturi clétrico/eletrônico

Parque llcológico das'l'inrbaúbas
Avenida Ailton Gomes. s/nn - Juazciro do Noúe. Ctl

(88) i5l Li5l2 scmasp@iuazcilo.cc.gol.br
wr,vu, juazcirodonoÍc.cc.gov.br

8

I

l6

6

2Caixa dc instrumental de cirurgia gcral

Cadcira (Íixa ou giratória)

Caixas organizadoras

Caixa de cirurgia geral

l0

lCalha cirúrgrca de aço inoxidável (pequcna, módia c grandc)

Caninho dc curativo 4

)Carrinho de emergência

Carrinho para oxigônio 7

I5Cestos dc lixo dc 60 litros (branco c prcto)

Cilindro de oxigênio

Circuito baraka com balão de meio litro

7

6

7

I

Conlunto dc lixeiras de coleta seletiva com suportc

Colchão'férmico

Computador completo

Containcr (lixo branco e preto)

2

2

Dispensador de álcool gel

Dispensador de material perfurocortantc 6

t2Dispensador de papel toalha

f)ispensador de sabonete Iíquido t2

Dispensador de sabonete líquido senr acionamento nranual

Dispensador dc senhas com painel

Dopplcr completo com manguito

)

I

1

I

I

Equipamcnto dc anestesia inalatória

Iistante de aço

Iroco cirúrgico

Frcezcr horizontal

I
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F'rigobar

Gaiola para cães com 6 lugares I

Gaiola para gatos com 6 lugares 1

4

1

4

Gaveteiro

Instrumental (pinças, tesouras etc.)

Gcladeira

Glicosimetro

5

Lâmina para máquina de tosa n.' 40 6

Longarina com 3 assentos 8

Maca móvel 7

Máquina de tosa 6

Mesa cirúrgica em aço inoxidável I

Mesa de escritório 5

Mesa de refeitório I

Microondas I

I

7

Monitor multiparamétrico

Nobreak

Pallet 4

5Purificador de água

7

2

5

4

Regulador com fluxômetro

Roupeiro de aço

Suporte de copo descartável

Suporte de papel higiênico

6

I

Suporle de soro fisiológico

'felevisão

JTermômetro de geladeira

MEDIÔOS ID MEDICAMENTOS

Parque Ecológico das Tirrtbaúbas
Avcnida Ailton Comes, s/no - Juazeilo do Nortc, CE

(88) 35 | I.35 l 2 I semasp@juazciro.cc..gov.bt'
www. juazcirodonorte.ce.gov.br
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Abaixador De Lingua Madcira

Agulha llipodermica 'l'amanho 13 X 0.45

Agulha llipodermica Tamanho 20 X 0.55 (Roxo) 24g
Agullra Ilipodermica Tamanho 25 X0.70
Agulha Ilipodermica lamanho 25 X 0.80

Agulha Hipodermica Tamanho 30 X 0.70 (Preto) 22gt/a

Agulha Hipodermica Tamanho 30 X 0.80 (V erde) 2lg t/o

Agulha l-lipodermica Tamanho 40 X l2 (Rosa) l8g
Algodão IIidróÍllo §ão Estcril) Rolo 500 Gramas

Algodão Ortopedico l0 Cm

Almotolia Marrom - 500 Ml
Almotolia Transparente - 500 Ml
Aparelho De Barbear

Atadura De Crepe 10 Cm X 1,80 M
Atadura Dc Crepe 15 Cm X 1,80 I\4

Atadura Dc Crcpe 30 Cm X I .80 M

Avcntal Dcsc Manga Longa - C/ Illast < 30g

BARIOGEL (SULFATO DE BARIO) 500g

Bolsa Para Transfusão De Sanguc 450 Ml
Caixa Coletora l3 L Amarela

Caixa Coletora I 3 I- Laranja

Campo Opcrat 45x50 Cm S/Fn

Catetcr Neonatal

Catelcr No l6x 2" Marca Nipro (Marrom)

Cateter N" l8x l.li4" Marca Nipro (Vcrde)

Cateter N" 20x 1.1/4" Marca Nipro (Rosa)

Cateter No 22x l " Marca Nipro (Azul)

Cateter No 24 X1/o Marca Nipro (Amarelo)

Cateter Vcnoso l4 G (Laranja)

Coletor Univcrsal 80 Ml llsteril

Compressa Dc Gase 7,5x7,5 Estcril

Compressa De Gase 7,5x7,5 9 Irios Não Ilsteril

IJquipo Macro Slip. Inj Lateral [ingatc Rapido

Equipo Microgotas Engate Rapido

Equipo Para Transfusão De Sanguc

Escova Com Clorcxidina

Esparadrapo - l0 Cm X 50 M
Fio De Nylon 0 Com Agulha 3/8 . 3.0 Cm - 75 Cm ( Não Podc Scr Âgulha 2,0cm)

Fio De Nylon 0 Sem Agulha - 1,5 Cm

Parquc I')cológico das Timbaúbas
Avenida Ailton Comes, s/n" - Juazeiro do Nonc. Cl

(88) 35 I 1.3512 semasp@.iuazeiro.cc.gov.hr
www..juazeirodonorte.ce. gov.br
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Fio De Nylon 2-0 Com Agulha 3/8 . 3.0 Cm - 75 Cnr

Fio De Nylon 2-0 Scm Agulha I ,5 Crn

Fio De Nylon 3-0 Com Agulha 3i8 3,0 Cm - 75 Cnr

Fio De Nylon 3-0 Sem Agulha 1 ,5 Cm

Fio De Nylon 4-0 Com Âgulha 3/8 . 2.0 Cm - 75 Cm

F'io De Nylon 4-0 Scm Agulha 1,5 Cnr

Fio De Nylon 5-0 Com Agutha 3/8 ,2.0 Cm - 75 Cnr

Fio Sutura Reabsorvivel 0 Vicryl Agulha 3/8 - 3,0 Crn

Fio Sutura Reabsorvivel 2-0 Vicryl Agulha 3/8 - 3.0 Cnr

Fio Sutura Rcabsorvivel 3-0 Vicryl Âgulha l/2 Circ. Cil 2.0 ()n
Fio Sutura Rcabsorvivel 4-0 Vicryl Com Agulha i/8 Cm - C'il 2.0 C'nr

Fio Sutura Reabsorvivel 5-0 Vicryl Com Agulha 3/8 Cm - Cil 2.0 Cnr

Fio Sutura Rcabsorvivel 6-0 Vicryl Conr Agulha I,7 Cnr

Fita Autoclave 1.9 Cm X 30m

Fita Crepe - l8mm X 50 M
Fita Micropore l0 X l0m
Focinheira De Polipropileno

Garrote Latex 200 -

Lamina De Barbear ('fricotomo)

Lamina De Bisturi N' I I
Lamina De Bisturi N' l5
Lamina De Bisturi N' 23

Luva Cirurgica N" 6.0 Esteril

Luva Cirurgica N" 6.5 Esteril

Luva Cirurgica N' 7.0 Ilsteril

Luva Cirurgica N' 7.5 Esteril

Luva Cirurgica N' 8.0 Esteril

Luva De Procedimento ( Não Esteril) 'famanho P

Luva De Procedimento ( Não Esteril) Tamanho Pp

Luva De Procedimento (Não Estcril) 'l'amanho G

Luva De Procedimcnto (Não Este ril) -l'amanho 
M

MALIIA OR'TOPEDICA 04 Cm X l5 M
MALIIA ORI'OPEDICA 08 Cm X l5 M
MALHAORTOPEDICA l2 Cm X l5 M
MALHA ORTOPEDICA 15 Crn X l5 M
MALHA ORTOPEDICA 25 Cm X l5 M
MALHA ORI'OPEDICA 30 Cnt X l5 M
Mascara Descartavcl Com Illastico

Parque licológico das'l'inrbaúbas
Avenida Ailton Conles. s/no - Juazcilo do Noúc. C'l

(88) 351 1.3512 scnrasp@juazciro.cc.gov.br
www..iuazeirodonortc.cc.gov.br

Prn (Plug Cateter)



ú!iltssÂo DE UcrÍAçAo

fulhail'51+-$ffi&xffi§m*
''{Y(J}(te.

Pro-Pé

Scalp Para Infusão llndovenosa N' 27

Scalp Para Infusão Ilndovenosa N" l9 (Amarclo)

Scalp Para Infusão Endovenosa N'21 (Vcrdc)

Scalp Para Infusão Endovenosa N" 23 (Azul)
Scalp Para Infusão Endovenosa N" 25 (t-aranja)

Seringa f)e 0l Ml Sem Agutha

Seringa De l0 Ml Sem Agulha

Seringa De 20 Ml Sem Agulha

Seringa De 03 Ml Scm Agulha

Seringa l)e 05 Ml Sem Agulha

Seringa De 60 Ml Sem Agulha

Seringa I Iipodermica C/Ag - 0l Ml
Seringa Hipodermica C/Ag - l0 Ml
Seringa Hipodemrica C/Ag - 20 Ml
Seringa Hipodennica C/Ag - 03 Ml
Seringa Hipodermica C/Ag - 05 Ml
Seringa Hipodermica S/Ag - 60 MI
SONDA ENDOTRAQUIAL 10.0 MM C/Cuff
SONDA ENDOTRAQUIAL 2.0 MM C/CuÍf
SONDA ENDOTRAQUIAI- 2.5 MM C/Cufl'

SONDA ENDOI'RAQUIAI- 3.0 MM C/Cufl
SONDA ENDOTRAQUIAL 3.5 MM C/Cufl
SONDA ENDOTRAQUIAL 4.0 MM C/CufÍ'

SONDA ENDOTRAQUIAL 4.5 MM CiCuff
SONDA ENDOTRAQUIAL 5.0 MM C/CuÍi'
SONDA ENDOTRAQUIAI- 5.5 MM C/Cuff
SONDA ENDO'|RAQUIAL 6.0 MM C/CuÍl'

SONDA ENDOI'RAQUIAL 6.5 MM C/Cufl
SONDA ENDOTRAQUIAI. T.0 MM C/Cuff
SONDA ENDOTRAQUIAL 7.5 MM C/Cuff
SONDA ENDOI'RAQUIAL 8.0 MM C/CufÍ

SONDA ENDOTRAQUIAI- 8.5 MM C/Cuff
SONDA IINDOTRAQUIAL 9.0 MM C/Cuff
SONDA ENDOI-RAQUIAL 9.5 MM C/CuÍl-

Sonda Gastrica Levine N' 04

Sonda Gastrica Levine N" 06

Sonda Gastrica Levine N" 08

Sonda Gastrica Levine No l0

nidffi'-i"ru#r'

Parquc l-lcológico das 'l imbaúbas
Av!'nida Ailton Comes. s/n'- JuazeiÍo do Nortc, Cli

(88) 3 5 I L3 5 1 2 sernasp(1) juazciro.cc. gov.br'
www..juazcirodonorte.cc. gov.br
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Sonda Gastrica Levine N" 12

Sonda Uretral N" 04 Não Biosani

Sonda Uretral N' 06

Sonda Uretral N" 08

Sonda Uretral N' l0
Sonda Uretral N" l2
Sonda Uretral N" l4
Sonda Uretral Para Gatos Com Mandril

Sonda Uretral Para Catos Sem Mandril

Sonda Uretral N" l6
Tala Metalica - l2 Mm X 250 Mm - Pcte l0 (Jrr

Tala Metalica - l6 Mm X 250 Mrn - Pcte l0 Um

Tala Metalica - 19 Mm X 250 Mm - Pcte l0 Um

TAPETE IIICIENICO 80 X 60 Cm

Tiras De Glicemia - G-Tech Irrec - Cx 50 f iras

Tiras Dc Glicemia - G-l'cch Lite - Cx 50 Tiras

Tiras De Glicemia - On Call - Cx 50 'l'iras

Tomeira De 3 Vias
'l'ouca Desc. Branca C/ Elastico Pct Com 100

Vet + Concentrado 2000m1 (Quartenario Amonia I 5%)

Fio De Nylon I -0 Com Agulha 3/8 . 3.0 Cm - 75 Cm ( Nào l)odc Scl Agulha 2.0cnr)

Fio De Nylon l-0 Sem Agulha - 1,5 Cm

Papel Grau Cirurgico 200mmxl00m

Papel Grau Cirurgico 300mmx l00m

Papcl Grau Cirurgico l50mmx l00m
ACEPROVITN 0.2 / ACREPRAN 0.2 (MALIIA-fO DI-l ACIaPROM^ZINA) (vril') IiR -

20ml

ACETATO DE METILPREDNISOI,ONA 4OMG/MI, (DI]PO-MI]DROI,) I]R - 2INI

Acetilcistcina inj l0% - 5 Ml
Acido I'ranexamico Injetavel 5 Ml ('['ransamin)

Agua Destilada Galão De 5 l,itros
Agua Destilada (Para Injeção) I 0 Ml

Agua Oxigenada l0 Vol

AGUA OXIGtsNADA 40% FRASCO 5OO MI

Agua Para Injeção l0 Ml
Alcool 70% Litro
Alcool Cel 70%

Aminofilina 24 Mg/Mt - l0 Ml
AMOXICII.INA'I'RIIDRAI'ADA (AGIIMOXI) 50 M(; IrR - 50nrl

Palquc [')cológico das ]'irnbatibas
Avcnida Ailton Corncs. s/n'- Juâzciro do No c. CI

(88) 35 I l.i5 l2 i semasp@ juazeiro.cc.gov.br'

www..juazcirodonorlc.Çc.gov.br
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Ampicilina Sodica - lg
Bicarbonato Dc Sódio

Bupivacaina Scm Vaso 20 Ml
Buscofin Composto Inj. - 50 Ml
BUTOX 20MI- FR - 20m1

Cal Sodada Galão

Carvão Ativado (Enterex)

Cefalotina Sodica - lg
Ceftriazxona t:/A - lg
Citrato De Fentanila 50 MgiMl - l0 Ml -F/^
Cloreto De Potassio - l0 Ml
Cloreto De Sodio 0.9% - Bls 100 Ml
Cloreto De Sodio 0.9% - Bls 250 Ml
Clorcto De Sodio 0.9% - BIs 500 Ml
Cloreto De Sódio 20% Irlaconetc

Clorexidina Alcool ica 0,5%

Clorexidina Dcgcrmantc 2Yo l,itro
CLORIDRA'IO DII Clll'AMINA 50rrg/Ml l0% - (KIll'A,MlN.,\-Qlllll'AMINA) IrR -

10ml

Cloridrato De Lidocaina 2Vo - Sem Vasoconstritor

Cloridrato f)e Metoclopramida Injctavcl 5 Mg/MI - 2ml

Cloridrato Dc Petidina 50 Mg/Ml 2 Ml

Cloridrato De Prometazina - 2mll25ng
Cloridrato Dc Proximetacaína (Anestalcon) 5 Ml
Detergente Enzimatico

DEXAMEI'^SONA INJETAVEL FR - 50ml

Diazepam - 2ml

DIPIRONA 50% FR - 50m1

Dobutamina I Icl l2.5mgiMl
Dopamina 5 MgiMl l0 Ml
Efedrin 50 Mg/Ml
EMEDRON l% FR - lOml

ENROF-I,OXACINO l0% INJIII'AVIIL FR - 50ml

ENROF-LOXACINO 5% INJE'fAVUL FR - lOml

Epinefrina .- I mg/Ml
F'enobarbital 200 Mg/Ml
F'luoresceina - Colirio (Oftalmo)

Formol lnibido 37%o l-itro
Furosemida -- 20 Mg/2 Ml

Parquc Ecológico das Timbaúbas
Avenida Ailton Gomes- s/no - Juazciro do NoÍc- CII

(E8) 35 1 L35 l2 semasp@juazciro.cc.*rv.br
www..iuazeirodonoÍe.ce.gov.bI
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Gel Para Ultrasson Litro/Bolsa
Gliconato De Calcio l0 %
Glicosc 50.0% - l0 Ml
Hemitartarato De Norcpinefrina 2mg/Ml - 4ml

I leparina Sodica

Flidrocortisona 500 Mg (Succinaro Sodico De tlidroc. - Gliocort)
IBA'IRIM IN.l IrR - l5ml
IMICARB INJ l5 ML (IZOOT Bl2) FR - l5ml
Ioimbina l%o (Farmácia Dc Manipulação) 50ml

ISOFLURANO - ANESTESICO I 00 ML I:R - l00ml
IVERMIIC-|INA l% I.'R - 50ml

Lidocaina Cel 20 MgiG - 'l'b Com 30 Gr

I-iquido Dc Dakin l,itro
Manitol20Yo 250 MIs -
MAXICAM 0.2%OU FLAMAVET0.2% FR - 20ml

MERCEPTON INJETAVEL FR - l00ml
Metronidazol I 00 Ml
Midazolan (5mg/Ml) * 3 Ml
Morfina Ini l0 Mg/Ml - Iml
Mytedom l0 Mg/Ml (Metadona)

OMEPRAZOL SODICO 40MG/MI- IrR - lOml

OMNIPAQUE 300 MG/ML - (UROGRAFINA 292) FR - 50ml

Ondansetrona 2 Mgl 2 Ml - (Cloridrato De Ondansetrona )
PENIKEI- (SFIOTAPEN) FR - l00ml

Polivitarninico Ilyplex B - 2ml

Propolbl l0 Mg/Ml (Não Accitamos Propotil)

Soro Glicosado 5o/, - 250 Ml
Soro Ringerlactato 250 Ml
Soro Ringerlactato - 500 Ml
SULFA'|O DE ATROPINA 0.50 Mg I Ml
Sulfato Dc Vincristina I mg/Ml - lnietavel

Tintura Dc []enjoin Solução A 20 Yo l.itro
Tintura Iodo 2%o l.itro
Tiopental Sodico ('l'hiopentax )l G

Tramadol 100 Mg/2 Ml
Tropicamida I% (Solução OÍlálmica listóril) 5ml

Frasco 5 Ml
VITAMINA Ill2 IrR - 20ml

VI'IAMINA,KITR-20m1

ParqLrc licológico das'f irnbaúbas

Âvenida Ailton Comes. s/no - Juazeiro do Norte. CII
(88) 35 I l.i5l2 I semasp@juazeiro.ce.gov.br

www..iuazeirodonorte.ce.gov.br
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XILAZINA 2% FR - lOml

Oleo Mincral 100% Irr Com 100 Ml
Indicador Biologico Pacote Com l0 tJni

Swab Stuart Com Meio De Cultura (100 Unidades)

Tubo Capilar Sem Heparina ( 500 Unidades)

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E SANEANTES

ÂROMATIZADOR IIR 360 MI
Balde Plastico, Alça Dm Metal - Capacidade l5 Litros.

Cloro 8% Galão 5 L
Cloro Concentração 5,5oÁ. Galão 5l

COPO PLASTICO DESCARTAVIII. 180 Ou 200m1 - CAIXÂ 2500 tJNI
Cumbuca Plástica Media Pfl2 - Prato Sobremcsa l;undo Dcscartavcl - Pct I 0 Uni

Desinfetante Liquido, Ação Germicida. Galão 5l

DETERGI]NTE FRASCO FR 5OO MI

Esponja Dupla Facc

Flanela Branca Algodão 28 X 28 Cm (Pano)

INSETICIDA FR 450 MI

Limpa Piso Galão 5 I-

I-impa Vidro Galão 51.

Luva Para Limpeza G, Latex, Cano Medio.

Luva Para Limpeza M, Latex, Cano Mcdio

Luva Para Limpeza P, Latex, Cano Mcdio

Mop Rodo Limpa Vidro ( Abrasiva/ Iribra Ve rdc )
Pá Dc Lixo Com Cabo I-ongo

Palha De Aço

Papel Higienico Rolão lOcm X 3000m Brarrco - Pct 8 IJni

Papel Toalha Interfolhado 2 Dobras 20x2lcm - Ird 1000 lrls

Pote Redondo Descaftavél C/ 'lanrpa I 000 Ml
Pote Redondo Descartavél C/ Tampa 250 Ml
Pote Redondo DescaÍavél C/ 'fampa 500 Ml

Refil De Vassoura Lt
Removedol Neutro Litro
Removedor Scm Chciro 900 Ml
Rodo Puxa E Seca 40 Cm - Borracha Dupla E Cabo Dc Madcila Rcvcstido

Sabão Barra Glicerinado

Sabão Em Pó ('l'ixan Ou Equivalente). I Kg.

Parquc Iicológico das'l'inrbaúbas
Avenida Âilton Gornes. s/no - Juazciro do Nortc. CI

(88) 35 I L3512 semasp(ljuazeilo.cc.g,.ov.br
www..juazcirodonortc.ce. gov.br
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Sabão Liquido Para Piso, Conccntrado De Solubilidadc lloa. Galão 5l

Sabonete l,íquido Concentrado Ncutro Para Mãos

Saco Alvejado De Tecido Branco. 60cm X 34cm, I 00%

Saco De Lixo l 00l - Grosso P7 - InÍ'cctantc Branco - Pct 100 Uni
Saco De Lixo l00l - Grosso P7 - Prcto - Pct 100 Uni
Saco Dc Lixo I 201 - Grosso P7 - Inl'cctante Branco - Pct 100 Uni
Saco Dc Lixo l20l - Grosso P7 - Prcto - Pct I 00 Llni

Saco De Lixo 2001 - Grosso P7 - lnfectante Branco - Pct 100 Uni
Saco De Lixo 2001 - Grosso P7 - Preto - Pct 100 Uni

Saco De Lixo 201 - Grosso P7 - Prcto - Pct 100 Uni

Saco De Lixo 401 - Grosso P6 - Preto - Pct 100 Uni

Saco De Lixo 601 - Grosso P7 - Prelo - Pct 100 Uni
Saco De Lixo 501 - Grosso P6 - Infectantc Branco - Pct 100 Uni

Saco Plástico Transparente Em Bobina, Picotado. Rl 20x30

SAPOI,]O IIR 450 MI
Soda Caustica I Kg

Solução Multiuso l,itro
Vassoura - Escova Para Sanitario

Vassoura 40 Cm Cabo I ,2m

Vassoura 60 Cm Com Cabo 1.2 M

A Organização Social deverá provisionar os quantitativos dos insumos acima listados

dc acordo com a rotina da Unidadc dc Pronto Atendimento Aninral. Rcssalta-se quc os itcns

podem variar de acordo com a indicação clínica operacional.

5.1.9. DISPONIBILIZAÇÂO DO IMOVEL

O imóvel deverá comportar. minimamente, os seguintes ambicntcs. scguindo as

diretrizes do Conselho Federal de Medicina Vctcrinária:

Parque Ecológico das Tintbaúbas
Avenida Ailton Corncs, s/n'- Juazeiro do Nortc, Ctr

(88) 35 I L35 l2 | sentasp@ juazeiro.ce .gov.br
www..juazcirodonorte.ce. gov.br

AMBIENTE QUÂNTIDADE,
DESCRIÇÃO
DETAI,IIAI)A

Almoxarifado I

Contendo pralclciras.

armários. nresa dc escritório.

computador c cadciras

Area de infcctologia I I para cãcs c gatos

I WC f'eminino e I WC

masculir.ro (ambos cotn
[] an he iros J
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acessibilidadc para pcssoas

com dcficiência)

Contcndo mcsa dc

atendimcnto. ntcsa dc

escritório. conrputador c

cadciras

Contendo mesa de rcl'citririo.
micro-ondas c armár'ios

Contendo container para lixo
inf'cctantc c lixo conrurn

6. DO E,DITAL E TIPO DE PÀRCERIÀ

Um Contrato de Gestão é urr acordo entre o poder público e uma entidade privada scnr

fins lucrativos. qualificada conro Organização Social (OS). para a cxecução de atividades dc

intercssc social, considerando que tcm o fito de Ibn.rcntar o cxecutar atividades dc irttcresse

social.

O contrato de gestão permite ao poder público disponibilizar recursos públicos para as

entidades do 'fcrceiro Setor, atribuindo autonomia gerencial. orçamentária c Iinanceila às

entidadcs, mas também obrigações quanto a metas e prazos a scrcm cumpridos.

Parque Iicológico das I'irrbaúbas
Avcnida Âil«rn Corncs. s/no - Juazeiro do None. CI

(88) 3 5 I 1 .35 I 2 | semasp@.iuazciro.ce.-eov.br
www.-juazeirodononc.ce.gov.br

Consultórios

Copa./refeitório/área de

descanso
I

Depósito de material dc

limpeza (DMI-) I

I

Contcndo pralelciras c

amários

I enl'ernraria para cão c gato

Com capacidadc para 30

(trinta) pcssoas sentadas

Ilnfermaria

Rcccpção I

Sala dc Cirurgia I

I

1 para cirurgias gclais e

oncológicas; 1 para cirurgias

ortopédicas; I para castraçõcs

Contendo autoclavc. pia para

lavagcnr. bancada clc prcparo

dc caixas cir'úr'gicas. colcktrcs

de descartc dc rnatcriais c

armário

Sala de estcrilização

Salas dc triagcm 2
1 para atcn<limcnto a cãcs c I

para atendinrcnto de galos

Area de dcscartc de resíduos

sólidos

I

I
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Atendendo ao Art. 24' da [,ei Federal n" 13.019/2014 c a [.oi Municipal dc N"
431112014. o Edital de Chamamento Público espcciÍicará, no nrínirrro:

a. A programação orçamcntária.

b. O objeto da parceria com indicação da política. do plano, do progrania ou da

ação corespondentc.

c. A data, o prazo. as condiçõcs, o local c a Í'ornta dc aprcscntaçâo das propostas.

d. As condições para interposição de rccurso adnrinistrâtivo no ârnbito do proccsso

de seleção.

e. O valor de ref'erência para a realização do objco lto Contrato dc (]cstâo.

f. A minuta do instrumento de parceria.

g. As medidas de accssibilidade para pcssoas com dcllciência ou rnobilidadc

reduzida e idosos, de acordo com as caractcrísticas do obieto da parccria: c

h. As datas e os critérios de seleção, .julgamcnto das propostas. inclusivc no quc sc

refere à metodologia dc pontuação e ao pcso atribuído a cada unr dos critórios
cstabelecidos.

6.I. DA AVALIAÇÂO DAS MT]TAS DA PARCT]ItIA

As nretas da parceria deverão ser aferidas por nrcio ric indicadorcs quc pcrrnitanr a suir

mensuração, sendo apresentadas pelas Organizaçõcs da Socais. por nrcio dc pcsquisas dc

satisfação do usuário, ficando a cargo da Secrctaria dc Mcio Âmbrcntc c Scrviços Públicos. o

desenvolvimento das pcrguntas e índices dc qualidade e plodutividadc.

A proposta de Plano de Trabalho deverá contcr a dcscrição dos indicadorcs qualitativos

e quantitativos com fins de indicar se as atividadcs scrão bcnr cxccutadas c sc os objctivos Íbranr

alcançados. que deverão compor a Prcstação de Contas.

Os indicadores devcm ser capazes dc avaliar a clicácia. cÍlciôncia c cltti"idadc da

assistôncia oferecida aos usuários c animais, dcvcndo contcr. nrinirnarncntc. as scguintcs

informações:

a. Nomc do indicador.

b. Descrição do indicador.

c. Metodologia dc cálculo.

d. Metodologia dc colcta das inl'ornraçõcs pala gclação do indicador

Parquc llcológico das 'l irnbaúbas

Avcnida Ailton (lornes. s/n" -.luazciro do Norlc. ('ll
(88) 351 1.3512 sernasp@juazcilo.cc.gov.bt'

www..iuazcirodonortc.cc.gov.br

í#.+."
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lndicedoÍêt Descrlção

Mede a

Metar MetodoloSi
a decálculo

quantidâdo
de
ãtendrmcntos
emergencreis
realizados
pela

Somàtóíio dos

atendimentos

emeÍ8enctàls
rcali2edos

Âvalia
agilidadcno
tempo de
Íesposta
desdeo
registro até
o
atendrmc
ntoiniciâl

Médie do
temPo
(minutos)

entre cheBada

e início do
atendimento

Percentuel
de tutoíes
satisfcitos

atendiment
oprestado

(Númcío dc
eveliaçõcs
positivas/lota
ldc
ãvâliãções)x
100

ReBistro

dc horário
dc
chc8ada c
deinicio
do
atendimc

-'!!9TàPesquisa

de
5àtisfação
preenchid

a pelos

Íinaldo

PeÍccntual
deanimais
que
íeccbcm alta

(Número de

animais
recupêredos/fo
tâl
de animài5
tíatados)
x 100

Rcgistro
dealta

obscrvação

píontuáíio

d;gital

apos
tratâmcnto
Peícontual
dcóbitos

casos

(Número
de

óbitos/rrota
lde
animais tratados)x
100

do cstado
clÍnico final

R;sisüo
doscasos

dc
óbitos em

emeÍgenciàis
e
tíatamentos
prolongados

Avaliação
qualitativa

da
pcrccpção

de

a

5)dadas
na5

avaliaçõcs
pclos
tutores

Pesquisa dc
percepç

ão

ida

Média das notas (1

Médra de
custo
por

atendimc
nto
considelando

Somatório dos

atendimenlo/t
otal

cálculo

com base

qualidade e

ambientc

todot os

por tutorcs e

equipc

de àtcndimentos regrstros de

despesas

utilizeção de Percentualde

sos

(Valoí de Íecuísos

Ioteldc

Rcletório

Parquc Ecológico das Tirnbaútbas

Avenida 
^ilton 

Comes. s/n" - Juazeiro do Nortc. CE
(EE) 351 1.3512 semasp@juazeiro.cc.g.ov.br

www juazeirodonortc.cc.gov.br

Quantidadê de

âtendimontos
emcígenciais
Realizados

Tcmpo médio de

íesposta ao
âtendimcnto

índrce de
setisfeção dos

usuários

1. GârântlÍ

âteídimênto

êíicar a

enlmeis

2.
AsseSuíâr
tratament
oe
íacupêração

dos ánimais
atendidos

Texe de recuperação

Taxa de mortãlidâde

Índicc de
qualidade do
ãtendimcnto

3. ManteÍ a

qualidade
e
humânira

ção

atêndimento
4. OtimitaÍ

se
gaÍanti
I
sustentabilid
ad
ê íinancêira

Custo

médio
por

âtcndim
ento

> :10 '% de

I{courso§ tc

Frêquên
cia de
mcdição

Mensal

Mcnsâl

Iírmestrel

Iíimestral

IrimcstÍal

Scmcstral

Semcstral

Mela plânêjada

l00etcndimcntos

cmoígonciâis/môs

< :l0 
'r)in

> 9Í)rllo dc

- Írs'ri,

dc
rccupcr

::- 5ri,
tic
l]Írrtirlr
riatlr

> Ít0'r,,

< 5'7;

irnuitl

- t\t ,:., :; i::

pcrínanc
ntc

tc

peímane
nte

tc

pcímanc
ntc

ntc
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captâ
dos

âlravós de
parcerias e

doações

recursos)x 10O dos

1. Nome do lndicador: Quantidade de atendimentos emergenciâis Íeâ[izados
Descrição: Mede e capàcidâde de Íe5posta da UPÂA cm atcnder emer8ôncias, reÍletindo nâ cficácie c na càpa-
cidade de suportê imediâto-

NlelodohBiâ dc (ldlculo: Contagenr sinlplcs (lo núr)1cro dc arendinrent(rs cntcÍÊrnciitis.
Ilctodologiâ dr (i,lclà: Rcgislro diário no sislcmn dc âlendimcnt().

2. No!Íre do Indicâdor: TeDrp,o média de resposta aoatcDdimenlo
DescÍição: Mede e agilidàde da equipê cm iniciâí o atendimento após o rngresso do ânimâ1, garantindo cÍiciôncia

llctodoloÊi{ dc (:ílc lo: Módia do tenrpo entÍc â cnrrada e o arendirncnk) inrcrirl.

llctodologiâ dc (ircls: RcBistro dc horáno dc chc{ada c rnício de âlcndi|r]cnro

3. Nome do lndicador; Índicade salisfação dos usuários
DescÍiçãor Avalia a satisfação dos tutores quento ao atendimenro, rcflctindo â quãlidade percebida

llctodoloÊi{ d( (;Ílculo: (NúrrreÍo dc âvâliâç(lcs Dositi! s,/Tolaldcl\Ilr:'çil$)x I00
\lctodologiâ dc (blctr: QuestiorráÍio aplicado lrÍx;s o âtendiDrrnt(r

4. Nomgdo lndicâdor: Taxa de requperação
Descíição: Verifica a eÍicáciâ dos trâtâlhentos, mensuíãndo o pcÍccntuaÍde animâis recuperados.

Nlctodologiâdr(lálculo:(Núnrerodeaninuisrccuperados/'lolaldcânrrrrIislrfltados)x100.
lUctodologiâ de Colclfi: Rogistros de alta no sistcnrâ clinico.

6. l{ome dg IndiÇador! lndioe dqqualidade do atendimcnto
Descrição: Avâlie â percepçào da qualidadc do ambientc c cordialidadc da cquipc.

Illctodolo8iâ dc (:álculo: Média das nolâs (l â 5) dirs nvaliaça)e\.

llctodologiâ de (1)lcla: Pcsqursa qualilaliva co lutorts.

7. Nomedo lndieadoriçusto médio lror alendimento
l)escÍiçío: Vcrillo â eÍlciência econômica do nrcndinrcnlo.

analrsândo o custo nrúdio nlckldologiâ dc (lÁlcuft,:

SolrrâLório dos coslos por âlcndinrcnto/'lblal dc

irl(IJIr(nr,'. \lcl0doI'Cix dr ( ilL l,r: lt(lirk'rx,\
lirânceiros da Ill'A^

8. Nome do lndieadqr: Utitizaçã!derccursos exteroos

Parque Ecológico das'l'irnbaúbas
Avcnida Ailton Comes. s/rro - JuazciÍo do NoÍlc, Ctl

(88) 351 L3512 senrasp@iuazeiro.cc.gov.br
rvww juazeirodonoíc.ce.gov.br

5. NaÍral|o lndicador: Taxa de mortalidade
DêscÍição: Mede o pcrcentualde óbitos entrc os atendimentos, indicando a eÍctividade clínica

llclodok ÊiA dc (lálculo: (NúnreÍo de obilos / l-(rlirl dc ilrinrais lÍalil(los) \ 100.

lltkldologia dc (blct:r: ItorrtUíÍio digilal c Ícilrslros clÍricos.
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Oêacíição: Mede a câpacidâde de captàr íccursos de fontos externâs, ãpoiãndo a sustentabilidàdc Íinenceiía

Nlctodologiâ dc (lÁlcll(): (Valor de Íccursos e)ilernos / Irnâl dc rccursos) \ l(10

Nlclodologiâ dc (hlctâ: Relrtório llnancriro com tirrrc dos rccuÍsos

Isscs rndicadores aJUdarão a manter o controle sobre a cÍiciônciâ, cficáciâ o aÍÊtividãde do

Contrato de Gcstão, servindo como bâ5e paraâvâliâção pcíiódrcâ c prcstaçào dc contas

Parquc l-lcológico das 
-[inbaúbas

Avenida Ailton Gon'res. s/no - Juazciro do No c. Cl
(88) 35 I 1.35 l2 | scrrasp@.iuazcilo.ce.gov.br

www..juazeirodonorte.Çe. gov.bl

w
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7. Dos pRAZos E coNDrÇoES Dn ApRnsuN't'^ÇÂo DE pRoposrls
O Plano dc l'rabalho devcrá ser elaborado com basc nas condições estabclccidas no

Ildital dc Chanramento Público e seus ancxos! cm cspccial o'l'ermo de Relcrência (Ancxo I

destc tidital), devendo apresentar índice relacionando todos os documcntos e as I'olhas cm quc

se encontram. Sua apresentação deverá ser cnr unra via nunrcracla c rubricada, senr cnrcrrdas ou

rasuras, para Iins de apreciação quanto ao roteiro e parâmotros para as pontuaçôes prcvistas no

instrumcnto convocatório.

Em atcndimento ao Art. 26 da Lci Ircdcral n' I 3.019/2014, dcve-se dccorrcr o prazo dc,

no mínimo. trinta dias conidos entrc a publicação do instrumcnto cditalício e aprcscntação das

propostas, devcndo as Organizaçõcs Sociais aprcscntarcm os seguintcs docunrcntos cnr

envelope distinto e separado ao da proposta:

7.1. rrABrr,rrAÇÃo JURÍDrcÂ

tn

llstatuto Social da cntidade registrado c com suas eventuais altcraçõcs,

conforme Art. 33 da [.ci Iredcral n." 13.019/20lzl:

Ata de eleição e posse devidamentc registrada da diretoria cm cxcrcício:

Relação nominal de dirigcntes, contcndo, ainda, cargo, endercço, RG c CPI dc

cada um.

7.2. IIABILITAÇÃO F'ISCAI, T] TRABAI,IIIST^

[. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica. com situação

cadastral atualizada, dcmonstrando quc a Orgalrização da Social sc cncontra

ativa, há, no minimo. um ano.

II. Comprovação de que a Organizaçâo da Social íurrciona no endercço pot cla

declarado. conformc Art. 34 da Lci lrcdelal n." 13.019/2014.

III. Cópia do comprovantc de endcreço do RepÍcsentante I-egal da Organização da

Socicdade Civil.

IV. Certidão negaliva conjunta de dóbitos rclativos a'Iributos Irederais c à I)ívida

Ativa da União e Seguridade Social INSS, cxpcdida pela Receita lrcdcral do

Brasil. nos termos da Portaria RFB/P(; IrN L 75 I . dc 2 de outubro dc 20 | 4. conr

prazo de validade em vigêrrcia.

V. Certidão negativa de tributos nrobiliár'ios rclativos ao n.runicípio scdo da

Organização da Socicdadc Civil. corn prazo dc validade em vigôncia.

VI. Certidão de regularidade relativa ao lrundo dc (iarantia por 1'cmpo dc Scrviço

(FGTS), demonstrando cumprinrcnto dos encargos sociais instituídos por lci.

VIL Certidão negativa de dóbitos trabalhistas.

VIII. Ceftidão negativa de lalência e concordata cxpcdida por ór'gão compctcntc da

sede do licitante.

II
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7.3. IIABu,trAçÃo rrcNlca
I. Ccrtidão de rcgularidade de scu Resporrsár,cl 'l'ócnico pcrante o (lonsclhcr

Rcgional dc Medicina Veterinária da scdc da Organização da Social.

II. Cópia de Decreto Municipal quc reconhccc a cntidadc conto Organização

Socia[.

tll. Cornprovação de expcriência próvia na rcalização do objcto destc Iidital dc
Chamamento Público. podendo ser:

a) Atcstados dc experiôncia emitidos por organizaçõcs/órgãos públicos

ou privados para os quais a Orgar.rizaçâo da Social rcalizou açõcs

médico-vetcrinárias compatívcis ao ob.ieto dcstc Ildital dc

Chamamcnto Público, contcndo a dcscrição do trabalho.

b) Atestados de experiôncia da cquipe tócnica da entidade emitidos por
organizaçõcs/órgãos públicos ou privados para os proíissionais da
Organização da Social rcalizou açõcs médico-vctcrinárias
compatíveis ao ob.jcto destc tldital dc Chamamento I)úblico.
contendo a dcscrição do trabalho.

c) Apresentação de profissional, dcvidamcntc registlado no consclho
proÍissional compctcnte. quando Íor o caso. detentor de atcstado dc

rcsponsabilidade técnica por exccução de scrviço conr caractcríslicas
semelhantcs, para lins de contrataçào;

d) Ccrtidõcs ou atestados. rcgularmcntc cmitidos pclo conselhir
profissional compctcntc. quando lbr o caso. quc dcntonstrem
capacidade operaciorial na cxecução dc scrviços sirnilarcs dc

complexidade tecnológica e opcracional equivalcnte ou superior.
bcm como documentos comprobatórios cn.ritidos na fotnra clo § 3"

do art. 88 dcstal=gü

e) Indicação do pessoal técnico. do aparclhamcnto adcquados e

disponíveis para a rcalização do oblcto da licitação, bctr corno da

qualificação de cada mcmbro da cquipc técnica qttc se

responsabi I izará pelos trabalhos.

7.5. CRITE,RIOS DE AVAI,IAÇÃO F], PONTUAÇÃO

7.5.1. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório c classificatório. Assinr scndo.

o Edital de Chamamento Público julgará as propostas conÍbrme o que seguc:

Parquc [icológico das Timbaúbas
Avcnida Ailton Gomes. s/no - JuazciÍo do Nortc. Cl

(88) 351 Li5l2 | scmasp@,juazciro.cc.gov.br
www.-juazeirodonolte.cc.gov. br
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CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO

Cl\P^CIDADE OPERACIONAL:

Adequaçâo aos objetivos espccíficos do
progranra ou da ação que se inscrc o objeto da
parccria.

l0 (dcz)

GRAU SA'TIST'ATÓRIO:
5 (cinco) pontos.

NAO 
^TtlNDtlU: 

0 (zcro)

' " útffi §$À0 DEr tiifi Áôí'ri; 
i'

foliatl'_Á5q-_

PONTU^ÇÁO
MAXIMA POR

ITE M

l0 (dcz) pontos)

ITEI\,I METODOI,OGIA DE
PONTUAÇÃO

GRAIJ PI,ENO
pontos.

^

t

B

D

c

TEMPO DE EXPERIENCIÂ ATI)STADA
DA ORGÂNrZAÇÃO SOCt/tt,:

Avaliado pelo tempo de constituição do cartão
CN PJ.

INDIC^DORES E METÂS:

M^lS Dtl 20 
^NOS: 

l0
(dcz) pontos.

DU l0 l\ l9 ÂNOS: 5

(cinco) pontos.

DE3Á9^NOS: 2(dois)
ponlos.

GRÁll PI,UNO: l0 (dcz)
ponlos.

CRAU S,\TISÍ.'ATORIO
5 (cinco) pontos.

NÃo ATENDUU; 0 (zcÍo)

GRÂU PI,ENO: l0 (dcz)
pontoS.

GR^IJ S^'TISF'ATóRIO
5 (cinco) pontos.

NÀO 
^TÍlNDIiu: 

0 (zcro)

GRAU PI,UNO: l0 (dcz)
porltos.

GR.TtJ SATISÍ.'ATÓRIO
-5 (cinco) pontos.

NAO 
^TUNDEU; 

0 (zcro)

l

CR^U Pl,ÉlNO; I0 (dcz)
pontos.

GRAU SATISt.'ÂTORIO
5 (cinco) pontos.

l0 (dcz) ponÍos)

l0 (dcz) porlos)

l0 (dcz) pontos)

l0 (dcz) pontos)

CESTÂO DE PRONTUARIO
ELETRÔNICO:

Inovação na gestão de pÍontuáÍios. qualidade e

divcrsidade de inlormações em prontuário c

alinhamcnto às práticas modernas dc gcstào.

li

PLANO DE EDUC^ÇÃO EM SAIJDE

Ações voltadas à promoçâo do acolltimento com
fins de scnsibilização para a redução dc casos dc
maus-lratos c abandono de animais.

l; SPONSAVEI, TT]CNICO

Expcriência do Responsável 'I'écnico da OS com
atuaçào em consultório, clínica ou hospital
público dc pequcnos animais cm Medicina
Veterinária de Pequenos Aninrais.

NÃo AT!]NDEU:o (zcro)

Palque Ecológico das Timbaúbas
Avcnida Ailton Gomes, s/rrn - Juazeiro do Nor1c, CIl

(88) 35 I L3512 semasp@ juazciro.cc.gov.br
www. juazcirodonorte.cc.gov.br

!' l0 (dcz) ponlos)

Dcscrilivo de como serão alcançados
indicadorcs e mctas mínimas c proposição dc
implantação para tÍazerem resultados rclevantcs
á socicdade e ás politicas públicas nrunicipais.
dcstacando-se as fonras dc avaliaçào da
satisfacào do usuário.



Jt ÁuEtRe
í,,r{{}§eTE

CRITÉRIO DE AVAI,IAÇÃO METODOI,OCIA DE
PONTUAÇÃO

PLÂNE.I^MENTO ORÇ^MENTARIO-
FINANCEI RO:

CRÀlJ Pl,tlNO: l0 (dcz)
pontos.

c!t6§À0 DÊ r[frA0Ào
Follutf_b[ry__

ITEM

G CRAI] SATIST'ATÓRIO
5 (cinco) pontos.

N^O 
^TENDUU; 

0 (zcro)

PONTUl\ÇÃO
MAXIMA POR

IT EM

l0 (dcz) pontos)

70 (sctcnta) pontos

Adequaçâo com os serviços a sercm prestados,
exequibilidadc da utilização dos valorcs e

cronograrna dc descrnbolso dr'scrilos. e

descriçào dos custos incrcnrcs à parccria.

PONTUAÇÃO TOTAL

7.5.2. A tabcla abaixo contém a dcscriçâo dos clcrncntos da ntctodologia dc pontuação

GRAU DT],F'INIÇÃO

PI,ENO Aprcsentou mais inÍbrnraçõcs do quc solicitado

SATISFATORIO AprcscDtoLr todas as inforrraçiÍcs solicitadas

NAO ATENDT]U Não aplcscntou as inÍbrmaçõcs rnínrmas

7.5.3. À nota final corresponderá a soma dos pontos obtidos cnr cada uma das tenrátrcas.

sendo o máxiuro dc 70 (setcnta) pontos.

7.5.4. Será desclassificado o Plano de Trabalho quc aprescntar nota final igual ou

infcrior a 50 (cinquenta) pontos ou que obtiver nota zcro em qualquer unra das temáticas

avaliadas.

7.5.5. Para o caso de dcsempate. seguirá a seguintc ordcnr:

a. Maior uota na temática ''capacidadc opcracional".

b. Maior nota na temática "tcmpo dc constituição".

c. Maior nota na tcmática "planeiamento orçamentário-

financeiro".

d. Maior nota em "responsáveI técnico".

c. Maior nota em "educação em saúdc".

8. DO VAI,OR GI,OBAI,

Para csta atividade, estima-se o valor global dc R$ 2.282.600.00 (dois milhõcs duzcntos

e oitcnta e dois mil e seiscentos reais). em doze parcelas dc R$ 190.216.66 (ccnto c novcnta m il

e duzentos e dczcsseis reais e sessenta e seis centavos), repassados pela Secrctaria Municipal

dc Mcio Ambientc e Serviços Públicos à Organização Social.

Parque ticológico das Tintba[tbas
Avcnida Ailton Gomcs. s/no - JuazciÍo do Norlc. CII

(88)351 L35l2 semasp@juazciro.ce.gov.br
rvrvw..juazcirodonorle.cc.gov.br
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8.I. FONTF] DOS RECURSOS FoIhaNO

Unidade Orçamcntária: '18 542 0049 1.017 Projeto Ilcm listar Animal

Elcmcnto de Dcspcsa: 3.3.90.39.00

61*

8.2. COMPOSIÇAO MINIMA DE CUSTOS DÁ UNIDÂDE DI.t PRONTO-
ATIINDIMENTO ANIMAT, DE JUAZE,IRO DO NORTI.],

Inrprescindível destacar que os valorcs de referôncia dos custos de operação da U[)AÂ
estão próxilr.ros ao estimado na contratação cquivalentc ao tcrmo dc rclerôncia

9. DA CAPTAÇÃO NB RT:CURSOS COMPLI'MT'NTARI.],S

9.1. Nesta atividade, fica permitido o uso dc rccursos cnr conjunto (várias lbntes) c

complementares e, ainda, ações de captação pela OS. a Ílm dc anrpliar a aperl'eiçoar as açôcs

relativas à consccução do pro.jeto enr qucstão. desdc quc ptescrvado o objcto da parccria c

autorizado pcla Sccretaria Municipal dc Mcio Ambicntc c Serviços Públicos.

9.2. Os rccursos complemcntarcs poderão scr dc Íbnte pública ou privada, por rncio dc

instrumentos de Ílnanciamento lcgalmente admitidos.

10. DA CONTRAPÂRTIDA

t 0.1. Ncsta atividade. scrá permitida a consecução dc rcculsos llnanccilos via incentivos

destinados a Organização Social, via emendas parlamcntarcs, cntrc outros.

II. DA EXIGÊNCIA DT] ACESSIBII,IDADE

I l.l . Deverão constar no Plano dc 'l'rabalho das OS as rncdidas de accssibilidade para

pessoas com deficiência ou mobilidadc rcduzida e idosos, de acordo com as caractcrísticas do

objcto.

Parquc licológico das'l'inrbaúbas
Avcnida Ailton (iorncs. s./no - Juazciro do Nortc. CIi

(EE) 35 I l.i-512 scmasp@,juazciro.ce.gov.br
rvrvu, juazcirodonortc.cc.gov.br

RUBRICAS VALOR MENSAL
PERCENTUAL

DE APLICAÇÃO
DOS RE,CURSOS

GRUPO r - CON'|RATAÇÃO DE SERVrÇOS

DIJ TI]RCEIROS

GRUPO 2 - MI]DICAMEN'|OS I] MATERIAL
MEDICO HOSPI'IALAR
GRUPO 3 - MATERIAL DE CONSTJMO

(I-IMPEZA, GRÁFICOS E AITINS)

GRIJPO 4 - CtJSI'OS DE RI]CURSOS
IITJMANOS

TOTAL



J{J&UH§ffiÇ}
','r nsllK Í u .::.:, ' :"i/-l:::.'

mt§sAoDEUCtrAÇAcl

tolhatf 6&V

12. DO USO DF] BENS PUBLICOS

12.1 . Ncsta parccria, para a cxecução da atividadc. havcrá o uso de ccssão dc cspaço.

nem utilização dc bens públicos previamcnte licitados. A OS será rcsponsávcl por utiliT-ar

imóvel pcrtenccnte ao Município de .luazeiro do Nomc. pala a implantação dos scrviços,

adquirir todos os cquipamentos c móveis, bt:m como insurnos. com os recursos da parccria.

I3. DA TITUI,ARIDÂDE DE BF],NS ADQUIRIDOS COM IIIiCURSOS D^
PARCI]RIA

13.1. Todos os bens adquiridos com os recursos da parccria. o scrão fcitos conr palccla

de investimento, devendo ser incorporados (tombados) ao patrin.rônio do Município dc.luazt'iro

do Norte após o término do contrato com a Organizaçào da Social celebrantc. havcndo a

possibilidade de invcstimento no decortcr do contrato.

13.2. Caso exista a aquisição ou reÍbrma dc bcns públicos. as mesmas devcrão ser.

antecipadamente, solicitadas a administração pública. sendo cstas verhas de invcslimento.

Iuazeiro do Nortc/Cli 0l de novcmbro dc 2024

lda Ribeiro Oliveira

dora de Dcs

Secretaria Municipal dc Meio A ente c Scrviços Públicos

Parque Ecológico das'l'irnbaúbas
Âvenida Ailton Gorrrcs. s/no - Juazeiro do No c. CI-

(EE) 35 I l.i5 I 2 | scrnasp@ittazeiro.cc.gov.br
www juazcirodonortc.cc. gov.br
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ANEXO II
F'tCll,1\ DE INSCRIÇÃO

(PAPFL TIMBRÁDO D^ OS)

FICHADE INSCRIÇÁO

NOME DÀ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE, CIVII,:

CNPJ:

E-MAIL:

ENDITRÚ],ÇO:

corBsÃo DE U0ITAçÀo

tolhalf 6\v

CIDÂDF]: UF': CI]P:

NOMF]:

INFORMAÇÓES DO REPRESENTANTE LEGAL DA OS

PERIODO DE MANDATO:

ENDF)REÇO:

CIDÀDÍ],: ur' CEP:

CPI': E,-MÂII,:

Juazeiro do Norte. de de 2024

Nome e cargo do Representantc Lcgal da OS

Parquc Dcológico das Tinbaúbas
Avcnida Ailton Gonrcs. s/no - Juazcilo do Nortc. Cli

(88) 3-51 L35 l2 scrrasp@.juazciro.cc.gov.br
ww\\,. iuazcirodonortc.cc.gov.br

CARGO:

RG:
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REQUERIMITNTO DE HÀBIIrrlçÃO
(pApn,t, TIMBRADo DA oRGANIZnçÀo on soct^r,)

A Conrissão Avaliadora do Chanranrento Público n'00212024

A Organização da Social inscrita no Cadastro Nacional dc Pcssoa

.lurídica do Ministório da I.'azenda, sob o n.o scdiada à

, CEP . neste ato representada por seu Represcntantc l,cgal,
Sr.(a) ______ portador da cartcila de identidadc de n."

. c do Cadastro Nacional de Pcssoa

. rcsidente c domiciliado à

. cxpcdida

[:ísica (CPIr) depela(o)

n.o . vcm rcqucrcr

de Vossas Senhorias se digne dcterminar a sua habilitação no lldital dc Chamamento Público

n' 00212024, conr vistas à operacionalização do I lospital Público Vcterinário. compronrctcndo-

se a disponibilização de profissionais, equipamentos, rnóveis. material de consumo c dcmais

itens necessários à prestação de serviços veterinários para cães e gatos no Município de Juazciro

do Nortc. Estado do Ccará.

Outrossim. dcclaro que:

a) A (nome da OS) possui infraestrutura suficicntc para prorllovcr os scrviços quc

constituem o objcto do Chanramento Público, conforme estabelccido no PIano dc

Trabalho.

b) A (nome da OS) prcstará os serviços dc acordo com as cspcciÍicaçõcs contidas

no Plarro de'l'rabalho, bcm como se rcsponsabilizará pcla atualização dos docunrentos

nccessários à prcstação dos scrviços.

Ncstes termos-

Pede deÍ'crinrcnto

Juazeiro do Noíc. dc dc 2024

Nome c cargo do Representante Lcgal da OS

Parquc Iicológico das l'irnba[tbas
Ávenida Âilton Gomes. s/nn - Juazeiro do Nore. CII

(88) 35 I 1.35 l2 | semasp@juazeiro.ce.gov.br
wwrv. juazeirodononc.cc.gov.br
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(P,{PU,L ]'IMBR,\DO D^ OS)

Em cumprimento ao art. 7', inciso XXXIII da Constituição l"cderal de 1988. a Organização da

Social . scdiada à

, por meio de scu Representantc [,egal . [)liC[.ÂRÁ. sob as

penas da Lei. pala lins de atcndimento a I-ei Ircdcral n.o 13.019/2014. quc nào possui cn.r scu

quadro de funcionários nrenores de l8 (dczoito) anos eul lrabalho nolur'r.)o, pcrigoso ou

insalubre e menor de l6 (dezcsseis) anos, sm qualqucr trabalho, salvo na condição dc aplcndiz,

a partir de l4 (quatorze) anos.

.luazciro do Norte. dc de 2024

Parquc llcológico das'f imbaúbas

^venida 
Ailton Gomes. s/no - Juazciro do Nor1c. CIi

(88) 351L3512 sernasp@j uazciro.cc.gov. br
wrl rv.-iuazeirodotrorlc.cc. gov.br

w

. inscrita no CNP.I n.n
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fulhailo r&ANEXO V
DECLARAÇÂO DE, AUSENCIA DE TNIDONIiIDADn r,t Dút, F'I\TO TMpEDI'IIVO

(PAPI,I,L TIMBRADO DA OS)

A Organização da Social

sediada à
DECLAR^, sob as penas da Lci que

a) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autolizada a funcionar no tcrritório
nacional.

b) Não foi omissa no dever de prestar contas de parcelia anleriormcnte celebrada.

c) Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministório Público. ou dirigente dc

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma eslera governamental na qual será

celebrado o 'l'ermo de Fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colatcral ou pot afinidade, até o scgundo grau.

d) Não tcve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco anos,

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso'lV', alíncas 'a' a 'c', da [,ei l;ederal

n.'13.01912014.
e) Não sc cncontra submetida aos efeitos dc sanções de:

i. Suspensão de participação em licitação e impcdimento dc contratar com a

Administração Pública;

ii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coln a Administraçào

Pública.

iii. Suspensão temporária da participação em Chanamcnto Público c impcdimcnto
de celebrar parceria ou contrato com órgão e cnlidades da esÍ'cra dc govcmo da

Administração Pública sancionadora; e

iv. Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos c entidades dc todas as esleras de governo.

f) Não tcve contas de parceria julgadas irregulares ou rc.jcitadas por'liibunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito

anos.

C) Não tem entre seus dirigentes pessoas:

- Cujas contas relativas a parccrias tenharn sido iulgadas irrcgulares ou reieitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer cslcra da F'cdcração, cm dccisão

irrccorrÍvcl, nos últimos oito anos;

Julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o cxcrcício dc calgo em

comissão ou função de conÍiança, enquanto durar a inabilitação; c

Consideradas responsáveis por ato de improbidadc. cnquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos 'l'. 'll' e 'III' do art. 12 daLei Ircdcral n.o 8.42911992.

Local c data

Nome e cargo do Representante I-egal da OS

Parque Ecológico das Tirnbaúbas
Avenida Ailton Cornes, s/no - Juazeiro do Nofte, CE

(88) 35 I I .35 I2 | sernasp@ juazeiro.ce.gov.br
www..iuazeirodonoft c.ce. gov.br'

. rnscrita no CNP.T n."

, por mcio de scu Represcntante Legal
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MINUTA DO CONTRATO

'lllRMo DII CoNl'RA1'O QtJII taNl'RIl
SI CI]I,I]t]RAM A SECRIi-I'ARIA
MUNICIPAI, DI' MT]IO AMI}ITINTI'
E SnRVIÇOS prjRt,lcos E A
onc;,tNIznçÃo D^ socIAL
xxxxxxx pAR^ 

^ 
ctr-lnnaçÀo

DIr P^R(liRIA Pnnn Ct,StÀO t.
oPliR^croNAr-rznçÃo DA
IJNIDADIT DI: PRONTO-
A'II]NI)IMI]NI'O ANIMAI, I)I'
.ItJAZt]IRO DO NORI'I].

A SECRI,],TAR|A MUNICIPAL DU METO 
^MBrr,r,NTr.r 

E SIiRVIÇOS pUBr,tCOS DE,

JUÀZEIRO DO NORTE,, inscrita no CNPJ n." XXXXXXX. com sedc à Avcnida/Rua
XXXXXXXX. doravante denominada SECRE'tÂRIA, rcprescntada nestc ato pclo Sccrctário
Municipal de XXXXX, Sr. XXXXXXXXX, e a ORCANIZÀÇÀO DA SOCI^L XXXXXXX,
inscrita no CNPJ n.' 00.000.000/0001-00, com sede à Rua/Avenida XXXXXX. n." 00.
doravante dcnominada OS, representada ncste ato por scu llcprcscntantc Lcgal XXXXXX,
RG n." XXXXXXX e CPF n." XXXXXX, resolvenr cclcbrar o prcscntc Contrato dc Gestào.
regendo-se pelo disposto na Lei I.'cdcral n." 13.019, dc 3l dc.iulho dc 2014. altcrada pcla I-ei
I,-ederal n.o 13.204. de l4 de dczembro de 2015. consoantc o Proccsso Âdministralivo n."
0000000212024, t)dital de Chamamento Público n.n 00212021, publicado cm
DD/MM/AAA^, c nrediantc as cláusulas e scguintcs condiçõcs:

CLAUSUI,A PRIMEIRA _ DO OB.II'TO
l. O prcsentc Contrato decorrcnte de Chamamento Público de Organizaçôcs da Social

(OS) para. em parccria com a Secretaria Municipal de Mcio Arrbicntc c Scrviços
Públicos. promovcr a gestão c assistência méd ioo-r,etcrinár'ia a cãcs e gatos. a fim de

atcnder gratuitamente a demanda da população quc possui tais animais c quc não tem
accsso aos serviços, promovcndo a rcalização dc exanrcs c tratanrcnto anrbulatorial,
scndo inicialmente firmada pclo periodo de 12 (doze) mcscs, podendo scr prorrogado
consoante o art. 107 da Lei 14.133121. de acordo corn a disponibilidade opcracional,
respeitada a capacidade diária dos equipamentos a scrcm implantados c as dcntais
cspecificaçõcs constantes nos documcnlos de planciamcnto. para ultcrior celcbração dc

Contrato dc gestão.
1.1.O Plano dc'l'rabalho é partc indissociávcl do prcscnte (lontlato.

CLÁUSULÀ SI,GUNDA _ DAS OBRIGAÇÕN,S NOS PARCIiIROS
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do ob.icto do Contrato, comprontctcm-se os

Parceiros a executar a integralidade das obrigações assurridas. no âmbito das rcspcctivas
competências.

Palquc ['icológico das Tirnbaúbas
Avcnida Ailton Gomes, s/no - Juazeiro do Norlç. CI

(88) 35 I l.i5l2 I semasp@juazciro.cc.-lov.br
www. iuazeirodonorle.ce. gov.br'
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2.1. São obrigações comuns dos PARCI-.IROS
Folhali'lqd

I - conjugar esÍbrços e cooperâr um com o outro para a plena roalização do obicto;
ll - promover publicidade c transparência das int'ornraçõcs rclcrcntes a csta parcerial
lll .. fornccer, quando rcquisitadas pelos órgãos dc controlc interno c extcnlo e nos
limites de sua competência específica. inl'ormações rclativas à parccria indeperrdente
dc autorização judicial.

2.2. São obrigações da SECRETARIA:
I - efetuar o repasse dos rccursos neccssários à cxccução do Plano dc 'l-raball.ro. na
Íbrma prcvista na Cláusula Terccira;
ll - apoiar a OS no alcancc dos rcsultados prcvistos no objeto da presentc parceria.
conlormc o Plano de Trabalho:
III - dirccionar eslorços para garantir a formação continuada de dirigcntcs c tócnicos
da OS:
lV - sempre que solicitado, prestar informaçõcs e csclarecimcntos rel'crcnte à parceria
aos integrantes da OS;
V - designar, por ato publicado no f)iário OÍlcial do Municipio. o gcstor da parceria

e os membros da Comissão de Monitoramcnto c Avaliação;
VI - publicar o extrato dcsta parceria no Diário Oílcial do Município e rcspcctivas
altcraçõcs, se Íbr o caso;
VII - supervisionar, fiscalizar. monitorar c avaliar a cxccução do ob.lcto da prcsente
parceria:
VIll - analisar as prcstações dc contas na fornra das Cláusulas Sexta c Sótinra deste

instrumento;

2.3. São obrigaçõcs da Organiz.ação Social:
I - desenvolver, em coniunto com a SIICRE'I'ARIA o objcto desta parccria conforntc
o Plano dc'lrabalho, prcstando à SECREI'ARIA as tlcvidas inÍbrmaçõcs scnlprc quc

solicitado:
II - rcalizal o gcrenciarnento administrativo c financeiro dos rccursos rcccbidos,
inclusivc no que diz respcito às despesas de custeio, dc invcstimento c de pcssoal, na

forma da Cláusula Quinta destc instrumento:
III - responsabilizar-se pelo pagamento dos cncalgos trabalhistas. previdcrtciários.
Íiscais e comerciais relacionados à cxccução do obicto dcsta parcclia. conl'on.t.rc

Cláusula'l'erceira;
IV - mantcr e movimentar os rccursos cxclusivamenlc em conta bancária cspccífica,
aplicando-os em cadernctas de poupança, Íundo dc aplicação llnanccira de curto prazo

ou operação dc mercado aberto lastreada em titulos da dÍvida pública, todos corn

liquidez diária, enquanto não onrpregados na sua linalidade;
V - alocar os recursos repassados nos seus registros contábeis conlornre as Normas
Brasileiras de Contabilidade, sendo vedada sua classilicação como rcccita própria ou
pagamento por prestaçào de scrviços:
VI - não rcmunerar com os recursos repassados: (i) rncmbro de Poder ou do Ministério
Público ou dirigente de órgào ou entidade da administração pública rnunicipal; (ii)
scrvidor ou empregado público. inclusivc quc cxcrça cargo enr comissão ou lirnção dc
conliança, de órgão ou cntidade da administração pública municipal cclcbrantc, ou seu

cônluge. companheiro ou parente em linha rcta, colatcral ou por afinidadc. até o
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas cm lci cspecíÍica e na lci dc diretrizcs
orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas pcla pr'ática de crimcs cttntra a

Parque llcológico das Timbaúbas
Âvenida Âilton Comes, s/no - Juazciro do Nortc, CI-l

(88) 35 I 1.3512 semasp@uazeiro.ce.gov.br
www..j trazeirodonortc.ce.gov.br
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administração pública ou contra o patrimônio público. de crimes clcitorars su.lcr tos a
pena privativa dc liberdadc. c dc crimes dc lavagcnr ou ocultação dc bens, dircitos c
valoles,
VII - efetuar a restituição de rccursos nos casos prr.visros na Lei n' I3.019/20141
VIll - zelar pela qualidadc das ações e scrviços prestados. buscando alcançar
cÍiciôncia, elicácia e efetividadc social em suas atividadcs. asscgurando a corrcção dc
quaisquer inegularidades;
lX - prestar informações aos munícipes e quaisquer intercssados sobre o caráter
público das ações realizadas cm decorrência dcssa parccria. quando lor o caso;
X - permitir a supervisão, fiscalização. monitoraurcnto e avaliaçâo da SECRII'I'ARIA
sobrc a execução do ob.icto da parceria, garantindo o accsso de agcntcs da
SIICREI'ARIA, do controlc interno e do 'l'ribunal de Contas correspondcntc aos
processos, documentos e inl'ormações relativos a csta parccria. c aos Iocais dc
execução do ob.ieto;
XI - prestar contas na forma llxada na Cláusula Sexta. nrantcndo a guarda dos
documentos pelo prazo de l0 (dez) anos, contados do dia útil subsequentc ao da
aprcscntação da prestação dc contas final ou do decurso do prazo para a sua
apresentaçâo:
X[[ - comunicar quaisquer alteraçõcs em seus atos societários c cm seu quadro dc
dirigentes, quando houver, cm atc trinta dias da data de registro no órgão conrpctcnte:
XIll - operar, manter e conselvar adcquadanrcntc o patlimônio público gelado pclos

invcstimentos decorrcntes do Contrato de Gcstão. de Íbrma a possibilitar a sua

funcionalidade;
XIV - manter sua habilitação .jurídica, fiscal, trabalhista e prcvidenciária devidarncntc
rcgularizada durante toda a vigência da parccria: c

XV - garantir o cumprimcnto da contrapartida cm bcns c scrviços conlbrmc
estabclecida no Plano de Trabalho. se for o caso.

cl,ÁusuLA TERCFTIR^ - DÂ MOVIMúINTAÇÃO DOS RIICIIRSOS t,-rNANCI.rIROS

3.1 A SECRETARIA transfcrirá à OS. mensalmcntc. o valor dc RS
(,....,...........................................) para custcar a operação da [.]['AA por dozc nreses. dc acordo
com o cronograma de dcsembolso e com o plano de aplicação prcvistos no Plano dc'l'rabalho
aprovado, ancxo único deste insttumento.

3.1.). peta natureza do Contrato de Gestão, a primcira parccla deve ser desembolsada
pelo município contratante em ató 5 dias úteis após a assinatura do prcsentc contrato de

gestão, mediante apresentação dc Nota de Fatura. I;atura dc scrviços ou Nota I;iscal,
Certidões Negativas de Débitos corr a Fazenda Pública da União, l:stado c Município. de

F-Gl'S e Trabalhista.
3.2 Para as adequações de infraestrutura e aquisição de cquipamentos e rnóveis clínicos da

UPAA. sc necessário, a SIICRE IARIA autoriza a OS a solicitar rccurso dc invcstimcnto.
consoantc descrito no '['ermo dc Rcl'crência, mediantc solicitação lorrlal da cnlidadc c

autoriz-ação cxpressa da secretaria contratante.
3.3 - Os recursos serão automaticamcntc aplicados cm cadcrnetas dc poupança, lündo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação dc mcrcado abelto lastrcada cm tÍtulos da

dívida pública. todos com liquidez diária, cnquanto não cmplcgados na sua Ílnalidadc.
3.4 O rcpassc dos rccursos flnanceiros a quc sc rcfcrc csta cláusula scrá cÍ'ctuado até o quinto
dia útil. à cxceção do primeiro repasse. quc será transfcrido crn até dois dias após a assirtatura

deste Contrato de Gcstão.

Parquc I')cológico das l irrbaúbas
Avenida Ailton Comcs. s/no - Juazciro do Nor1e. Cu

(88) 35 I I .35 l2 | scmasp@juazciro.cc.lrov.br
rvu'rv.-juazeirodonoíe.cc.gov.br'
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3.5 - Toda a movimentação financeira deve scr efetuada. obrigatorianrcnte, cnt conta correntc
específica da parceria, isenta de tariÍa bancária, cm agôncia de instituição financcira pública,
indicada pela SIICRETARIA, a saber, Banco do Brasil.
3.5.1 A conta corrente deverá scr abcrta no prazo máxinro de 05 (cinco) dias útcis após a

publicação do presente tcrmo no l)iário OÍicial do Município, c scus dados inforrnados à

SIICRII'|ARIA no prazo máximo dc 3 (três) dias úteis após a abeltura.
3.5.2 Ilxcepcionalmente, na hipótesc de não haver isenção da tarila bancária pcla instituição
financeira, após comprovação da ncgativa por parte da instituição Ilnanceira c conrunicação
formal à SECRETARIA a fim de que o mesmo possa tomar as dcvidas providências. os valorcs
pagos pela OS a título de tarifa bancária deverão ser rcgistrados na plataforma clctrônica. nos
termos da CI-^USULA SEXTA, item 6.3.1;
3.5 Os rcndimentos de ativos financeiros scrão aplicados no ob.jcto da parccria. cstando
sujeitos às rncsmas condições de prcstação de contas cxigidas para os rccursos transÍ'cridosl
3.7 - As despesas dccorrentes da cxccução destc Contrato dc Gestão, ocorrcrão à conta dc
recursos alocados no respectivo orçamcnto à SIiCRETARIA. na dotaçâo orçanrcntária a seguir
informada. ou suas cquivalentes para os próxinros exercícios Ilnancciros:
Dotação Orçamentária n." l8 542 0049 1.017

CLÁUSULA QUARTA - DA EXITCUÇÃO T'TNINCT:IN,t
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento dc despesas constantcs do
Plano de Trabalho, nas hipóteses prcvistas na Lci no I3.019/14. vedada sua utilização enr

finalidade divcrsa da pactuada nestc instrumcnto.
4.2 - 'l'oda nrovimentação de rccursos no âmbito desta parceria scrá realizada mcdiantc
transÍ'erência cletrônica sujcita à identificação clctrônica do bcneficiário ílnal. Os pagamentos

dcvem ser rcalizados mediante credito na conta bancária dc titularidade dos Í'orncccdorcs e

prestadores dc serviços, por meio da 'l'r'ansferência Elctrônica Disponível TIID , PIX, débito
cm conta e boleto bancário, todos su.jeitos à identificação do beneficiário final.
4.3 - Os recursos transferidos pcla SIiCREI'ARIA não podcrâo scr utilizados para dcspesas

eÍ'etuadas em pcriodo anterior ou posterior à vigência da patccria. pcrnritido o pagantento dc

despcsas após o término da parccria. desdc quc a constituição da obrigação tcnha ocorrido
durante a vigôncia da rnesma e eslcja prevista no plano clc trabalho, scndo a rcalização do
pagamento limitada ao pÍazo para apresentação da prestaçâo dc contas Ílnal.
4.3.1 O pagamento das vcrbas rescisórias da cquipe de trabalho da organização da socicdadc

civil, poderá ser realizada ainda quc após o tórmino da cxecução da parceria, dcsde que

provisionada e proporcional ao período de atuação do profissional na cxccução das nrctas

prcvistas no plano de trabalho.
4.4 - A SECRIITARIA reterá as parcelas dos recursos llnauceiros dcstinados à OS nas

hipóteses e condições previstas no itcr,r 7.9 destc 'l'crmo.

CLÁUSUI,A QUINTA - DA RI.],SPONSABII,IDADIi PEI,O VÍNCUI,O
TR,ABALIIISTA, PRE,VIDENCIÁRIO, I'ISCAL E COMT]RCIAI,
5.1 A OS ó cxclusivamentc rcsponsável pclo pagamcnto dos encargos trabalhistas,
prcvidenciários. fiscais e comerciais rclativos ao seu luncionamento c ao adimplcmento do

Contrato dc Gcstão, não se caractclizando responsabilidade solidária ou subsidiária da

SIICRETARI^ os respectivos pagamcntos, qualqucr oncração do objeto da parccria ou

rcstrição a sua execução.
5.2 - A inadimplência da OS em relação às obrigações prcvistas no itcnt antcriot não transl'cre

à SECRETARIA a responsabilidadc por seu pagamento.

Parquc Ecológico das 
-Iimbaúbas
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5.3 Â rcmuneração dc equipc de trabalho com recursos transl'cridos pelo SIiCRIi'l'ARIA nào
gera r,ínculo trabalhista à PRIIFEII'(JRA MtJNICIPAL DII .IUAZIIIRO DO NORTli.

cr,Áusur,A sExrA - DÂ pREST^ÇÃo ur.: coNus
6.1 A prestação de contas tem por ob.ictivo o controlc dc rcsultados c devcrá conter clcrnentos
que permitam verificar o cumprimcnto do objcto da parcclia c o alcancc das ntctas c dos
resultados prcvistos.
6.2 A OS dcvcrá aprescntar, trinrcslralmcntc, conltrrmc prcvisto no plano dc trabalho.
relatório de execução do objcto. na plataforma clctrônica. quc dcvcrá contcr:
I descrição das ações desenvolvidas para o cunrprimcnto do obicto;
[I - demonstração do alcance das rnetas;
III documentos de comprovação da execução das açõcs c do alcancc das mctas quc
evidenciem o cumprimento do objeto. definidos no plano dc trabalho como mcios de

verificação, conro listas de presenças, f-otos, vídeos e outros;
IV documentos dc comprovação do cumprimonto da contrapartida em bcns ou sctviços,
quando houver:
V relaçào de bens adquiridos, produzidos ou translorrnados. quando houvcr':
VI justiÍicativa na hipótese dc não cumprimerrto do alcaricc das rnctas.

6.2.1 - O rclatório de que trata este itcm devcrá forneccr clcmentos para avaliação:
I dos impactos cconômicos ou sociais das açõcs desenvolvidasl
ll - do grau de satisÍ'ação do público-alvo, quando pesquisado;
6.3 - A OS deverá obter dc seus forncccdores e prestadores dc scrviços notas. corlrprovantcs
Ilscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da OS e do CNPJ ou
CPF do Íbrnecedor ou prestador de serviço. para lins dc comprovação das dcspesas.

6.3.1 - A OS devcrá registrar na plataÍbrma elctrônica os dados dc que trata o item anterior ató

o vigésimo dia do mês subsequente à liquidação da dcspcsa. scndo obrigatória a inscrção de

cópia dos comprovantes relerentes aos pagamcntos das obrigaçõcs fiscais, trabalhistas c

previdenc iárias, ficando dispcnsada a inserção dc notas, comprovantcs Ílscais ou rccibos.
6.4 - A OS deverá manter a guarda dos documcntos originais rclativos à execução das parcerias

pelo prazo de dez anos. contados do dia útil subsequentc ao da apresentação da prcstação de

contas final ou do decurso do prazo para a aprcscntação da prestação de contas.

6.5. Quando descumpridas as obrigações constantes do item 6.2 c 6.3. nos casos enr quc nào

estiver conrprovado o alcance das nlctas no rclatório dc execução do obicto ou diante dc

suspeita circunstanciada de irregularidades, a OS será notificada para aprcsentar o rclatór'io de

execução hnanceira, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. quc dcver'á scr instruído com os

seguintes documcntos:
[ - relação das reccitas auferidas. inclusive rendimentos Iinancciros e recursos captados. c das

despesas rcalizadas com a demonstração da vinculação conr a origctr dos rccursos e a cxccução
do objeto. em obscrvância ao plano dc trabalho:
II extratos da conta bancária especílica;
III - memória dc cálculo do ratcio das despcsas. quando Íbr o casol
IV cópias simples das notas e comprovantes Ílscais ou lecibos. inclusivc holerites. corn data

do documento, valor, dados da OS e do fomcccdor t: indicaçào do produto ou serviçol
V justificativa das receitas e despesas realizadas, inclusivc rcndinrcntos financeiros. Íàzendo

constar os fatos rclcvantes.
6.5.1 À memória dc cálculo referida no inciso lll dcvcrá contcr a indicação do valor intcgral
da despcsa e o dctalhamcnto da divisão de custos, especificando a lontc dc custeio de cada

liação. com identiÍicação do númcro c do órgão ou entidadc da patceria, vcdada a duplicidade
ou a sobrcposição de fontes de recursos no custeio de uma Ittesnta parcela da dcspcsa.

Parquc Ecológico das Timbaúbas
Avenida Ailton Gomes. s,/no - Juaze iro do Nonc. CII
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6.6 Nas parcerias com vigência igual ou superior a um ano. a OS dcvcrá aprcscntar prcstaçio
de contas anual, exclusivamcnte com rclação ao descnvolvimcnto dc seu obieto, para lins de
monitoramento do cumprimento das rnetas previstas no plano de trabalho.
6.6.1 - A prestação de contas anual devcrá ser apresentada no prazo dc ató 90 (novcnta) dias;
6.6.2 - A' prestação de contas anual consistirá na aprcscntaÇão do relatório anual de cxocução
do objcto, quc deverá observar o disposto no item 6.2.
6.7 A OS deverá apresentar a prestação de contas linal. por mcio dc relatório Íinal de cxccuçâo
do objcto. quc deverá conter os elementos previstos no itcm (r.2.

6.7 .l - A prestação de contas final dcvcrá scr apresentada no prazo de até novcnta dias. contado
do dia scguinte ao tórmino da vigência da parceria.
6.7.2 -.Caso haja, devcrá ser apresentado na prestação clc contas Íinal o comprovantc dc
recolhimento do saldo rcmanescente dc que trata o art. 52 da Lei lrcderal n" 13.019/14, e

eventual provisão de reserva de recursos para pagamento das vcrbas rescisórias de quc trata o
inciso I do arÍ..46 da Lei Federal n' 13.019/14.
6.7.3 - O MUNICÍPIO analisará a prcstação de contas Ílnal cm até ccnto c cinqucnta dias,
contados da data de recebimento do relatório final de exccução do oblcto.

CLÁUSUI,,.T SÉTIMA - DO MoNI'IORAME,NTO I.] AVAI,ÍAÇÃo
7.1 . As açõcs de monitoramento e avaliação terão carátcr prcvcntivo e sancador. ob.ictivando a
gestão adcquada c regular das parcelias. diante do quc dcvcrão contcmplar a análisc das
informações da parceria constantes da plataforma clctrônica c da docunrcntação tccnica
apresentada;
7.2 Cabe ao MUNICIPIO exerccr as atribuições dc rnonitoramcnto c avaliação do
cumprimento do objeto da parceria podendo valcr-se dc rccursos tecnológicos c apoio tócnico
de terceiros. que será dcsignado em ato próprio:
7.3 - A STiCRETARIA designará unr gcstor para realizar o acompanhar.ncnto e fiscalizaçàcr
desta palceria, através dc publicação no Diário OÍicial do Municipio.
7.4. A SIaCRETARIA poderá designar técnicos responsávcis para subsidial o gcstor da palccria
em rclação à análise dos relatórios dc cxcctrção do obicto ou dc exccução llnanceira. c ainda
para a elaboração dc seu relatório de monitoramento c avaliaçâo:
7.5 - A SECRETARIA designará. cm ato específico, os integrantcs da comissào dc
monitoramento e avaliação para analisar os relatórios tócnicos dc rnonitorarnento c avaliaçâo.
que devcrão ser por ela homologados.
7.6 - O gcstor emitirá Rclatório I'ccnico de Monitoramcnto e Avaliação da parcclia c o

submeterá à C'omissão de Monitoramcnto c Avaliação dcsignada para honrologaçào.
7.7. Na hipótcse de o rclatório técnico de monitoramcnto c avaliação evidcnciar irregr-rlaridade
ou nào comprovação do alcance das mctas. ainda que palcial. o gcstor da parceria notiÍrcará a

OS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, aprescntar Rclatório dc [-)xecução Irinanccira,
nos tern'los do item 6.5 deste instrumcnto.
7.8 - As ações de monitoramento e avaliação deverão contcmplar:

[ - a análise das informações da parceria constantcs da plataÍbrma cletrônica c da

documentação quc comprove o pagamento das obligaçôes fiscais. trabalhistas c

previdcnciárias até vinte dias do vencirnento da obrigaçâol
ll - medidas adotadas para atendcr a cvcntuais rccor.ncndações cxistcntcs dos órgãos dc

controle externo c interno;
Il[ - a verificação de existôncia das denúncias accitas.

7.9 Nas hipóteses em que o monitoramento e avaliação da parceria constatc a existôncia de

evidôncias de irregularidades na aplicação de parcelas antcriornlente rcccbidas; desvio de

finalidade da aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OS em rclação a obligações

Parquc Ircológico das l'irnbaúbas
Avenida Ailton Gomes. s/no - Juarciro do Nortc. CI'l

(88) i-5 I L35 l2 scmasp@juazcilo.cc.gov.br
u,ww. iuazcirodonoíe.cc.gov.br

,ffit. ,':l[g[' ..'. -,'i'::'



"rq"§Â;trH§í{{}
".) FlÕl?T§

::::.:j/. : ,:.: I .,:,, i:; 
'::::tlit,ilt.::

. : :: r: í i: t..L t ir,íttttssÂOOàÉtüfiÊdtd

tehs rl' 1$,_ -
estabelecidas no prcsente Contrato; ou cm que a OS deixar de adotar scm.justificativa suÍlcicntc
as mcdidas sarreadoras apontadas pela SECRETARIA ou pclos órgãos de controlc intcrno ou
externo. a SIICRII|ARIA podcrá rcter as parcclas dos recursos Ílnancciros destinados à OS.
ató o saneamento das impropricdadcs constatadas;
7.10 Na hipótcsc de cxistência dc irregularidade ou inexecução parcial do objcto. mcsnro após
a notiÍlcação da OS para saná-las. o relatório técnico parcial de monitoramcnto c avaliação
poderá concluir pela rcscisão unilatcral da parceria, determinando a devolução dos valores
repassados rclacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação dc contas não
aprescntada c, em não havcndo a rcferida devolução. a instauração dc tomada dc contas
especial.
7.1I - A SECRIITARIA devcrá infomrar à Controladoria Geral do Município c à Procuradolia
Geral do Município sobre as irregularidadcs vcrificadas nas parcerias celcbradas.
7.12 A execução da parceria podcrá ser acompanhada c Ílscalizada pelos consclhos dc
políticas públicas. serrr prejuízo da íiscalização realizada pela SECRII'|ARIA. pelos ór'gãos dc

controle e mccanisnros de controlc social prcvistos na legislaçâo.

CI,ÁIJSUI,A OITAVA - DAS S^NÇOI'S
8.1 - Caso a execução da parccria estiver em desacordo com o estabelccido no Plano dc
'l'rabalho e ou conr as normas e legislação vigcnte, a SECRE'fARIA poderá aplicar à OS

sanções de advertência, suspensão temporária e declaraçào dc inidoneidadc, na lornra da [,ci
13.01912014, sendo garantidos os dircitos de ampla defcsa e contradilório da OS.

8.2 - Nas hipótcscs dos ilcns 12.2.1 a 12.2.4 da Cláusula Dccirna Scgunda, a rcscisão poderá

levar à:

8.2.1 - Suspensão temporária da participação enr chamanrento público. suspcnsào
temporária para requcrer Chamamento Público prévio, suspcnsão temporária
do Chamamento Público prévio e impedimento de celebrar parceria ou conlrato com
órgãos e entidades da SECRE'I-ARIA, por prazo não superior a dois anos;
8.2.2 - declaração de inidoneidadc para participar dc chamamento público. dcclaração dc

inidoncidadc para rcquerer Chamamento Público prévio. ou celcbrar parceria ou contrato
com órgãos c cntidades de todas as esferas de govcrno. cnquarlto perdurarcm os nrotivos
determinanlcs da punição ou até que scja promovida a reabilitação psrantc a

SECRIII'ARIA. que será conccdida sempre que a OS ressarcir a administração p[rblica
pelos prcjuizos rcsultantcs, c após dccorrido o prazo da sanção aplicada com basc no itcnt
8.2.t.

8.3 - Na hipótesc do item 12.2.2 dessa cláusula a rescisão dcvcrá gerar apuração dos possír'cis

prejuízos gerados à SIICREl'ARI^.
8.3.1 - Ilavcndo constatação dc preiuízo para a SECRIi-|ARIA, a OS devcrá ressarci-lo
sob pcna dc suspensão tcntporária da participação em chamamento público e

impcdimento dc celebrar parccria ou contrato com órgãos e entidades do Município. pelo

prazo máximo dc dois anos;
8.3.2 - Passado o prazo dc dois anos e perdurando os molivos determinantcs da puniçào,

a OS scrá declarada inidônca para participar de chamamentô público ou celcbrar parcr-ria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, ató quc ocorrc o

saneamcnto.
8.4 - Quando da conclusão, dcnúncia ou rescisão da parceria, os saldos financciros
remancsccntcs, inclusive os provcnientes das receitas obtidas das aplicações financciras
realizadas, dcvcrão scr dcvolvidos à SIiCRII'I'ARIA, no prazo improrrogávcl dc 30 (trinta) dias,

sob pena de instauração dc'l'onrada dc Contas Especial providcnoiada pclo órgão compctcnte
da SIICRIITARIA.
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Avcnida Âilton Gomcs, s/no - Juazciro do Nor1c, CE

(88) 35 I I ,35 l2 semasp@ juazciro.ce .gov.br
www.-iuazeirodonorte.ce.gov.br



,&Êffite
§w}' .... ,t::, r)

JUAgffiã$t*
"" til0*tY§Í

CLÁUSUI,A DECIMA TI',RCF]IRA
PROPRIEDADE INTELECTIJAI,

DOS BI.INS PI],RMANI],NTF]S I.] DA

@tlssÃoDEUcÍ?AÇÀo

cLÁusur.A NoNÂ - DA DIvut,G1\ÇÃo E, TRANSP^RÊNCrA
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9.1 ' Obriga-se a OS, em razão destc Contrato, a fazer constar. idcntificação da SIlCRll'l'ARIA,
nos Í'ormulários, cartazes, folhetos, anúncios c matérias na rnidia, assim como produtos da
parceria, tais como livros, relatórios, vidcos, intcmet e outros rncios dc divulgação. obscrvando
a legislação eleitoral vigente.
9.2. - A utilização de logomarca, brasão ou dcmais símbolos da SIICRII'I'ARIA dcvcrâo scr
previamente autorizados pela Âssessoria da Comunicação da SIjMÂSP.
9.3 - A OS comprolncte-se a publicar no seu sítio clctrônico ollcial, e em locais visíveis dc suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em quc exerçam suas açõcs, dcsdc a celcbraçâo das
parccrias até ccnto e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas llnal. as
informações dc quc trata o art. I I da I-ei F'cderal n' 13.019/2014.
9.4 [rica vedada a utilização de símbolos partidários e ou dc caráter clcitoral cm qualqucr
material de divulgação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIÂ
10.1 - Este Contrato, terá vigência de 12 (doze) meses. contados a partir da data dc sua

[assinatura/publicação] e encerrar-se-á ao término de sua vigência, possibilitada a sua
prorrogação.
10.2 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação fundamentada da OS por
meio de 'l'crmo Aditivo. devidamcnte justiÍicada e lirrnralizada. a scr aprcscntada à

SECRETARI^, em, no minimo,30 (trinta) dias antes do tcrmino da sua vigência. dcstJc que
não haja alteração de seu objeto.
10.3 - A alteração do prazo de vigôncia do Contrato, cm decorrôncia de atraso na libelação dos
recursos por responsabilidade da SECRETARIA, será pronrovida "de oÍicio". Iirnitada ao
período do atraso vcriÍicado, por mcio de l'ermo de Apostila.

CLAUSUI,A DI'CIMA PRIMEIRA - DA AI,TIIRAÇÂO
I l. I Este Contrato de Gestão, poderá ser altcrado. com as dcvidas .justiÍicativas. nrcdiantc
Termo Aditivo por ajuste no Plano de'frabalho, dcvendo o rcspcctivo pcdido ser aprcscntado
pela OS. com anteccdência mínima de 30 (trinta) dias.
11.2 E vedada a alteração do ob.ieto do Contrato dc Gcstão. pcrmitida a an.rpliação. r'cdução

ou exclusão dc metas, sem pre.juízo da funcionalidade do obieto, dcsdc que respcitados os

limites lcgais e devidamente justilicada e aprovada pela SliCRIi'l'ARIA.

CLAUSULA DI.],CIMA SEGUNDA _ DA RI.]SCISAO
l2.l - É facultado aos PARCIiIROS rescindirem estc instrun'lento a qualquel tcmpo.
delimitando as respectivas condiçõcs, sançõcs e responsabilidades. cstipular.rdo-s c pn7o
mínimo de antecedôncia para a comunicação dessa intenção. não inf'erior a 60 (scssenta) dias.
12.2 - Esta parccria poderá ser rcscindida quando:
12.2.1 - ocorrcl o descumprimento de qualquer das obrigaçõcs ou condições ncla cstabclecidas;
12.2.2 - quando a OS não sanar as impropriedades constantes do item 7.9 da cláusula oitava;
12.2.3 - pela supcrveniência de nonrras legais ou razões dc intcrcsse público que a lornc fbrmal
ou matcrialmente inexcquivell
12.2.4 - for denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partcs mediante prcvio aviso com
anteccdência mínima de 60 (sessenta) dias;
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l3.l - Os matcriais pcrmanentes a scrcnt adquiridos para a implemcntação das atividadcs
especificadas na cláusula primeira dcvcrão ser orçados e comprados pclo valor módio de
mercado. tendo como norteador os principios da legalidadc. nroralidadc c cconomicidadc. sob
pena de nulidade das dcspesas.
13.2 - Irica desdejá definida a titularidadc da OS accrca dos bcns permancntcs adquiridos c ou
produzidos cm razão da cxecução dcstc '['ermo, podendo a SI]CRB'I'ARIA rcavê-los. após a

consccução completa do objeto ou elr caso de conÍirrrradas irregularidad cs, na hipótcsc dc
melhor atendimento ao intcresse social.
13.2.1 - Os matcriais pcrmancntes rcavidos pela SI.,CRI.-'l ARIA. scrão rctirados no prazo
máximo dc 90 (noventa) dias, contado da data de notificação da Rcscisão dcssa parceria.
13.3. [] vedada a doação, venda, ccssão, empréstimo. transl'crência ou qualqucr outra
transmissão de titularidade dos bens permanentes adquiridos e ou produzidos em razão da
execução deste 'fermo;

13.4. Nas hipóteses de produção de bens de propriedade intclcctual decorrcntc da execuçào do
objeto dcsta parceria, a titularidade dos rcÍ'cridos bens scrá compartilhada pclos PARCI')lROS.
ficando sua utilização condicionada à cclcbração de instrumcnto próprio, obscrvada a lcgislação
vigentc.
1 3.4.1 . Nas hipóteses em que, em virtude da execução do objcto desta parccria. a OS contratar
quaisquer serviços dos quais decorram bcns previstos no itcm l 3.4, fica a OS obrigada a constar
do contrato a ser celebrado, cláusula dc ccssão dos referidos clilcitos por paftc de scu detcntor.

CLÁUsUT,A DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Não Iogrando ôxito na tentativa dc conciliação e solução administrativa, fica clcito o 1'oro

da comarca de Juazeiro do Norle para dirimir os conflitos dccorrcntes dcstc Instrumento. com
renúncia cxprcssa de qualquer outro, por mais privilegiado quL'se.ia.

E, por estarem acordados com os tennos dessa parceria as partcs firmam orl 4 (quatro) vias dc

igual tcor c 1'orma o presenle instrumcnto.

Local c data

Secrctária Municipal dc Mcio Ambientc c Scrviços Públicos
coNTR^]'AN1'I

Rcprcsentantc da Organização da Socicdadc Civil
CONl'RA1',,\D^,

Testemunhas

I Nomc - CPIr nn

- CPF n'

Parquc llcológico das'l'inrbaúbas
Ávenida Ailton Conlcs. s/no - Juazciro do Nortc. Cu

(88) 35ll.l5l2 i se masp@iuazciro.cc.gor'.br
wwu'..juazcirodonone.cc. gov.br

2 Nome
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

collssÀo DE LrcrÍAçÀo

FciheM ÍÀ

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO - Editel no 00212024. A Ordenadora de Despesas
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuíções legais, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará recebendo a documentaçáo de habilitaçao para a participação
no Chamamento Público no 00212024, cujo objeto é a contratação de Organizaçáo Social
interessada em firmar Contrato de Gestão com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte para realizar a implantaçáo, gestão e operacionalizaçâo da Unidade de Pronto-
Atendimento Animal, conforme especificações constantes no Edital Convocatório e seus
anexos, ate o dia 27 de dezembro de 2024. Maiores informações na sede da referida
secretaria, sito na Avenida Ailton Gomes, s/no - Timbaúbas, pelo telefone (88) 3511.3512,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: semasp@juazeiro.ce.gov.br.
Juazeiro do Norte/CE, 28 de novembro de 2024. Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenadora
de Despesas Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Parque Ecológico das Timbaúbas
Avenida Ailton Gomes, s/n'- Juazeiro do None, CE

(88) 351 1.3512 semasp@juazeiro.ce.gov.br
www juazeirodonorte.ce.gov.br

-. t. i
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Estado do Cerrá - PreÍciturâ MuDicipâl d€ PrcÂtuba - Aviso de Licitrçáo - Pregõo Eletrônico N" 03.031/2024 - PERP. Objeto. Conlrâtâçào de empr€sa
€specializâda visaDdo a cventual e futura aquisiçào de gêneros alim€ndcios, desrinados a prepâraçào da mercndâ cscolar, a fim dê âte'rd€r as Nc.ssidades
da Sccrcoriâ de Educação, EspoÍtc c Juvcnludc, Junio as Unidadss Escolârcs do Munrcipio Estâdo dc Ccará. A Agcnlc dc Contrâlaçàô dc Pâcâlubâ
CE - loma público pâra conhecimento dos intcressados qu€ âté o diá l2 de dez€mbro de 2024, às l0:00 hoÍãs (honirio de Brasília), eíani recebendo as

proposlas r€fer€ntes a esre Prcgào, no endereço Elerónico "httpsr/compÍas.m2alecnolo8ia.com.br. O edilal pod€ni ser obtrdo no endereço el€lrôn,co a.rma
mencionadoc também no PNCP (https://pncp,Eov.brô , Sitc dâ PrEfciNr0 Municipalde PÃcatubâ (https://pâcaruba.ce.gov.br/) e no site doTribunalde Contas
do EsBdo do Ccará -TCE ww.,v.lcc.ce.gov.br/licilações. Quaisqucr infoímações scrão prcstadas pela Agcntc dc contralaçào, durantc o expcdicnlc noÍnal
(08i00 às 14r00 homs). P.citubr-C€,28 d€ novembro de 2024. l.rr Lopes d€ Aquho - Ag€nt€ de ContratÂçÃo.

.ôirrs§Ao 
Dr Uc[AçÂo

rolha rt" 8l'i

f,STADO DO CEARÁ . PREFf,ITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Aviso de Lici.sçáo - Prêgáo Ererrônico 1" 2024.r.2E,2.
O(A) Prcgoeiro(a) O6cial do Municipio dc Juazciro do Noíc, Esrado do Ccará, no uso dc suas atÍibuiçõcs lcgais, Ioma público, pâra conhccl cnlo
dos intercssados, que estârá Íealzândo, através da plalÀformÀ eletrônrca www.bllcompras.com, poÍ intermédio da Bolss de Licitâções do Brasil (BLL),
cedÀme licitatório, na modãlidâde Pregào Eletrônico n' 2024.1 1.213.2, cujo objeto é 0 aquisição de gêneros âlimentícios para composiçâo de cesras básicas
dêstinadas âos paciêntês poíador€s de DST ê AIDS alendidos pelo seror dê infecrologia dâ Secrêtari! luunicipal de Sâúde de JuâzeiÍo do NoÍlc CE,
confonne €spêcificaçôês apr€senradasjuílo âo Edhal Convocâlório ê seus anexos, com abertum mâÍcada para o dia l2 de dczeÍnbro de 2024, a prrlir dâs
09:01 horrs. Mais infomrâçõcs na sede da Ccntral de Compras do lúunicípio, sito na R. lntcrventor Fco Erivano Cruz, n' 120, I" andar - Ccntto - CEPI
61.010-0lS,pelotelefone(88)1199-03ól,nohoÍáÍiode08r00àsl4:00hoÍasouaindapeloe.mail:cp,@juazeiro.ce.govbr Juâzerro do Norle/Ceará.28 d€
novembÍo d€ 2024. Pedro Henrique Cândido de Lirâ - Pregoeiro(â) oficiâl do línnicípio.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEÍRO DO NORTE - Avlso de Llclt!çÀo - Prêgío Elerrônlco n. 202a.11.28.1.
O(A) PÍegoeiro(a) Oficral do Município de Juâzeiro do Noíe, Eshdo do CeaÍá, no uso de suas alÍibuições l€gâis, toma público. parà conhecimenro dos
inEressÀdos, que estâni realizando, atÍâvés da plataforma €letrônica www.bllcomprãs.com, por intermédio dâ Bolsâ de Licilâções do Emsil (BLL), ccíâmc
licirâtório, llâ modalidade Pregão Eletlônico n'2024.11.28.1, cujo objeto é a contratcçào de emprêsa pâra pÍeslasào de sewiços de limpez ,lrdtâmerto,
cons€rvâçào e monurenção da Piscina S€mrolimpica do Pârque EcolóEico das Timbãúbas € da Piscinâ do Centro de Relerência do Idoso - CRI, por
intcnnédio das rcspccrivas Unidadcs GcstoÍas dc Juazciro do Noíc/CE, conformc cspcclfrcaÇõcs aprcscntadasjunro âo Edital Convocatório c scus ancxos,
com âbeíum mârcâdâ para o diâ ló de dezenrbÍo dê 2024, a panirdâs 09:00 horÀs. Mais informâções nâ sede da Cenlralde CompÍas do Municipio. sito na
R.lntewenlorFcoEÍivanoCruz,n"l20,l"ôndar Cenrro - CEP|ó3.010-015, pelo lelefone (li8)l199-0161, no horário de 0ll:00 às I4:00 horas ou âinda pelo
e.mâil cpl@iuazeiro ce-gov.br Juâzêiro do Noí€/Ceârá,28 d€ novembro de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira PÍeSoeiro(a) Oficial do Munrcipro.

E.lrdo do Ce.rá - Pref€hurr Münlciprl de Lavrrs ds Mrngibelri - Aviso de LlcltsçIo. O Municipio dc Lavr&s da Mangâbcira/CE loma público quc
realizârá,utÍâvésdaplarafomueletrônicawww.compraslarrasdàmangabeiÍâ.com.br,oceíumelicitâtório'rarnodâlidadePrcgàoEl€Eônico'2024.1i.2li.l,
cujo objclo é a aquisiçào dc rccaÍgâs dc oxrgêíio mcdicinâI, dcsrinâdâs âo atcndimcnto das necessidadcs da Sccrctariã Mu.icipal dc sâúdc dc Lâvrâs da
MangabeirrCE. Aberlura: l3 de dezembro de 2024, a parlir das 08h30m. Inicio de acolhimento das prcpostasr 02 de dezenrbro de 2024, ôs 09h00 .

Maiores informaçôes e acesso ao ed,tal nos sitios eletrônicos: municipioslicitâcoes.tce.ce.gov.br, compmslavrasdamângabcira.oom-br, pncp gov.br e

lavÉsdamangâbeirâ.ce.Bov.br. Lrvrâs do Msntrb€ira/CE, 28 de novembro de 2024. José Clíudio CâvÀlcrnle d€ Souza - Prcgoeiro.

Estido do C€rrá - PreÍeirura Municipâl de Mlssio V€lhâ - Avlso de Homolog.çiio - Secretaris de Culturr € Turismo - ModrlldsdG: Concorrên(i!
Elerrônlcâ N.' 2024.10.01.01. Objeto: Conlraraçâo dê pessoâjuíidica €specializádã €m serviços técnicos d€ engenhariâ ci!il paÍâ execuçáo de obra dc
couclusão da coNtruçâo no pârque de eventos nâ sede do Município d€ Missâo Velha (Segunda Etapa dâ Amplraçào), Repasse N" 870981/2018, Plâno de

Trâbâlho N" 1058815-40, dc inlcrcsse da Sccrctaria dc Cultura c Turismo. Fâvorccidar Lândim Engcnhariâ LTDA, inscílâ no CNPJ sob n'40.98 J4li 0()01-

92, no valoí dc R$ 748.571,89 (Selec€ntos e quarenta e oito mil quiíhentos e setentâ três r€ais c oitenta e nove centavos). Homologo a contratação na lorma
dã Lêi N.' 14.l3l/21. Ml.sâo velha/CE, l2 de nolcmbro de 2024.

Est.do do Cearú - Prefelrur. Municip.l de Orós - RevogÀçao - Concorrênciâ Elelrônlcâ N' 2024.07.04.01, Para conheciheDlo dos Licitantes e de quem
ma is posra interessaí que a L icilaçâo Suprâm€nc ionada, tendo poÍ obj€to é â pav imenlação em áíeâ UÍbânâ Sede do Mun icípio de Orós/CE, MA PP I 6 E5,

tudo conlbrme an€xo, fôi revogadÂ por râzões de inteÍess€ público decorrerte de falo suPcrveniente dêvrdÊmente comprovado. Orós - CE,28 d€ novcmbro
de 202{, Gemâr Mor€no dâ Sllvâ - Ordenrdor de Despesâs dr Secretâriâ de ObrÂ3, Tmnsporte e Urbanismo.

ESTADo Do CEARÁ - PREFEÍTUR^ MUNtcIpAL DE JUAZEIRo Do NoRTE - Avrso DE CHAMAMENT0 púBLIco - EDITÂL N"
002/2024. A Ordenadom de Despesâs dâ Secretaria Municipal d€ Mcio Ambienle e Serviços Públicos de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceaú, no uso de

ChÃmarnenlo Público n" 0 02/2024, cvjo objêto é a contrataçâo de OEanização Sociâl interessâdâ €m firÍnâr Conlrato de Certâo com a Prefeúurâ Municipal
dcJuazciro do NoícpâÍa Ícalizâra rmplânlâçào, gcstào e opcraciona lizaçào da Unidadc (lc PÍonlo-Atcndimcnto Anirnal. conlbrmc cspcci6caçôcs conslurltcs
no Ediral Convocatório e seus anexos, alé o dia 27 d€ dezembro de 2024. Maiores inloÍmaçôcs na sed€ da Íefcrida secreraria, silo na Avenida Ailron (n,mcs,

s/n" - Timbaúbas, pelo relcfone (EB) 3511.1512, no hoiário de 0t:00 às l4:00 hoÍas ou ainda pelo €-mail: semâsp@ijuazeiro.cc.gov br JuazeÍo do Nont CE.
2ll de novembro de 2024. Cclildu Ribeiro Oliveira OrdeMdora de Despesas Secrer{ri Muricipal de Meio Ambiêntê e S€Íviços Púbiicos.

EsrADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNlclp^L DE sENÀDoR poMpEU - AVIso DE LICITAÇÃo - pREcÀo ELETRôNrco N" sE-
PE007/2024. A Prclciruíâ tr,lunicipàl dc Scnador Pompcu-Cc - Atmvós do scu Prcgociro, tomâ público para conhccimcnio dos inlcrcssados a abcnuÍa
do PREcÃo ELETRÔNICo No sE-PEo07/2024. no endereço eleúônico comprãs.m2arecnológia.com.bÍ cujo objero é CoNTRATAÇÃo DE
EMPRESA PARÁ ExECUÇÃo DE sERvIÇoS Df, TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATf,NDER As NtrCESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAçAO, CULTUR-a E DESPORTO DO MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU - CE Dalâ de rêalizâçâo do ceíâme l7 dê Dezembro d€
202í às 08 r00hs ( Horário d€ B rasilia-DF), O edira I poderrá ser adquiíido nos diâs ú teis, das 0E .00 às I 2.00 hora§ (Horário locai). nâ Aven ida Füuc isco l'Íançã
CanrbÍâia, n " 265, CcntÍo, Scnsdor Po'npcúCE, ou atrdvésdos sircsr compras. m2arccnologia.com.br - hrtps:/i municipios-liciracocs rcc.cc.go!-bíl - hrtps://
wuusenadorpompeu c€ gov.brl- José Higo dos Reis Rochâ - Pregoeto. Senador Pompeu (CE), 28 de NoveÍnbro de 2024.

!'!a-q,.-=:r,*

Estrdo do CeÂrá - Prefrltu rs M u n icipâl dr Tr bulelro do Nortê - Avlso de Llcllrç!o. N/Íodaldade: Pregío Elelrôn ico n". 25. I I .0 I /2024 - SM aS 9§g9.
AOUlstÇÃo DE Klr ENxovAL pARÂ RECÉM-NASCrDos, pARÂ DlsrRIBUlÇÀo cRATUtrA. DE RESpoNSABILIDADI DA sÉcRET^RÍÀ
MUNICIPÀL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTEJCE, !@: Menor Preço PoÍ lole- O agente de conlÍaraçior
Prego€iro co'nunica aos intêressados quê no d,a l2 de dezêmbro de 2024 Às 09h00,nin horâs no endereço clerronico hlt!§/le4ptrsa2AE§lql9EiêÉ9&
E rcalizara o Prcgào clctônico. O edilal c scus ancxos podcrão scr obtidos nos cndcrcços clctrônicos: www.tcc.cc.gov.br, hlips.//compras.m2âlccnologia.
com.brwww.iabuleirodonone.ce.gov.br Maiores informâçôes alÍavés do e-mail I'cilaçào@tabuleirodonoíe.ce.gov.br Antônio Jean da Srlva - Ag€nle de

contratoção/ P.egoeiro.

ESTADO DO CEAtui - A PrctciruÍâ Municipal dc lvlarânguâpc por mcio da SccrcEria lúunicipal dc Saúdc roma püblico quc sc cnconrra à dispos,çáo
dos inreÍcssados o EDITAL DE PRECAO ELETRONICO N" 01.01I /202+PERP, que lem como objero o Registro de preços vhaEdo r contrât8ção
de empre!. prr. prestrçeo de sen'iços de cbr3tecÍnetrto com crmiÍhio pipa e Ír€le em crminhÂo baú prra ateúd€r rs oecessidrd€s d!§ divcrsos
Se.Íerrrirs do Municíplo d€ Mârrnguop€/CE. O Edital podeÉ s€r obtido no sitc âtravés do endeÍeço eletrônico www,licilam{isbrrsil.com.br ou

munlclpios-llcltrcoes,tce.ce.gov.br ou pncp.gov.br. O recebim€nto das proposlas âlÍâvés do site Lrcita Mais Brasil dâr-se-á do dia 29ll l/2024, âtó o dia
l?/1212024, às 09h00nin. Abcrtum das PÍopoías l7l1212024, às l0:00min (horáriodc Bmsilia). ManâClconiccdos Santos Ca ldas - Sccrctária dc Sâúdc

do Municipio de MâÍânguâpe/CE, em 28 de novembro de 2024.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO . Edital n'002/2024. A

Orclerratlora clc Despesas da Sccreraria Municipal cle Meio Anrbienre

c Serviços Públicos deJuazeiro doNorte, Esrado do Ceará, no uso cle

suas arribuicões legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará receberT,:lo a docurnentação rle habiliração

parâ a participação no Chamamento Público n" 007/7024, c,,tjo

objero é â contrâtrção de Otganizrção Social interessada em íirmar

Contrao de Cesrão conr â Prefciturâ Muricipal rJe Juazeiro do Norte

para realizar a implantâção, gestão c operacionalização da Unidade

Je PronroArendimento Animal, coníorme especiíicaçôes constantes

\,2 Do Edital C}rnvocârório c scus itlrcxrrs, ilt( (, (lil 27 Jc Jt:cnrl'r,,Jc

.lf\24 Maiores inÍormaçires na sede da referirla secretaria, siro nr
Avenida Ailron Go,nes, s/n' - Timbaúbas, pelo relefone (88)

I511.I512, nohoráriode08'00às 14'00hotasoLr ainda peloe-mail,

senrasp@juazeiro.ce,gov.br, Juazeiro do Norte,/CE, 28 cle novenrbro

de 2024. Cenilda Riberro OLiveira - Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Arnbiente e Serviços Públicos.

ESTADO DO CEÁRÁ

PRÉFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciracão - Pregào Elerrônico n" 2024.11.29.2. O(A)

Pregoeiro(a) Oficial do Municipio de Juazeiro do Norce, Esrado do
\-7 ^- Crará. r),, us(\ Je suas arrihurç,_,cs lcgnrs. t(,rna priblict', paru

conhecimenro cios inreressados, que estârá renlizânLlo, ârrcvés (lâ

plaraforma eLerrônicr wwwbllcornprns.com, por intermédio da Bolsir

de Liciraçi)es do Brasil (BLL), certàme licitrtórt), na modalidacle

Pregão Elerrrinico n' 2024.t 1.29.2, cujo objeco é a âquisição de cestas

básicas visanclo Àtender âs demandas dls íamilils em situaçiro de

\,Lrlnerâbilidâde ou risco âlinrentâr junto â Secretaria Municipal de

Desenvoh,imenro Socral e Trat alho de Juazciro do Norte-CE,

confornre especificacóes apresentâdâs junto ao Eclital Convocaróno

e seu§ anexo§, com âbertura marcada para o d ia lJ de Dezembro de

2024, a partit das 09,00 horas. Maiores iuformaçóes na sede cla

Cenrral de Compras do Município, sito na R. Intewenrot Fco Erirano

Cruz, n" 120, l" nndar - Centro - CEP, 63.010015, pelo relefone

(88)1199-0361, no horário de 08:00 às l4,00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@jr.r.rze iro. ce.gov, br. Juazeiro do Norte,/Ceará, 29 de

Norernbro de 2024. Wandson de Freicas Pererra - Pregoeiro(l) Oíicirl

.io Municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Elerrônico n' 2024.11.29.t. O(A)

Pregoeiro(a) Oficial do MunicÍpio cle Jr.r.rzeiro clo Norre, Estado do

Ceará, no nso de suas atribuict-res legris, rorna público, para

conhecimenro dos inreressados, que es!âÍá Íealizando, através dâ

plataforma eletrônica uvw.bllcompras.com, por interméd io cla Bolsa

de Licitnçr1es do Brasil (BLL), certanre licitÂt(irio, na moclalidade

Pregão Eletrônico no 2024,11.29.1, cujo ob;erc é a aquisição cle raçáo

destinada aos animais (Íelinos, caninos e equinos) que escio sob Buirrdâ

do Centro de Controle cle Zoonoses da Secretaria Municipal rle Sairde

cle Juazei«r tlo Notce/CE, conforme especríicirções âpreserrtirJils junto

ro Ediral Convocarório e seus unexos, co»r abertura marcadr prra o

diâ ll de dezernbro de 2024, a parrir das 09,00 horas. Mais

inform:rçires na sede rla Central Je Compras ,.lo Mut'ticípio, srto na R.

lnlervenror Fco Erirano Cruz, n" I20, l" anelar - Ccntro - CEP,

63.010.015, pelo releíone (88)1199'0161, no horárb Jc 06 00 as

14,00 horas ou aincl.r pelo e-maii, cpl@jr.razeinr.ce.gov.br . l u irzeiro LJo

Norre/Ccar:i, 29 de novernbro de 2024. Pedro Henrique Cân.lidcr

de Lrra - Pregociro(r) Oiiciulrlo Munieipio.
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